
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO , 
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1.1. O presente visa o(a) Contratação de empresa especializada no fornecimento da placa do PCI para uso no 
comando do Raio — X SHR modelo SH 500 com serviços de instalação de placa PCI ajustar e calibrar Raio — X.. 
conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de Referência. 

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação de uma empresa especializada no fornecimento da placa do PC1 para uso no comando 
do Raio-X SHR modelo SH 500, juntamente com os serviços de instalação, ajuste e calibração do 
equipamento, se faz necessária para garantir o pleno funcionamento e a segurança dos procedimentos 
realizados na saúde pública do município de São Domingos do Maranhão. A Secretaria Municipal de Saúde 
tem como objetivo principal oferecer um atendimento de qualidade aos munícipes, e para isso é 
fundamental garantir que os equipamentos utilizados estejam em perfeitas condições de funcionamento. 

A correta calibração e ajuste do Raio-X são fundamentais para garantir a precisão e confiabilidade dos 
resultados obtidos nos exames realizados. Além disso, a utilização de placas do PCI específicas para o 
modelo SH 500 contribui para a compatibilidade e eficiência do sistema como um todo, proporcionando 
assim um diagnóstico mais preciso e seguro para os pacientes. 

Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada para fornecer a placa do PCI e realizar os serviços 
de instalação, ajuste e calibração do Raio-X SHR modelo SH 500 é indispensável para manter a qualidade 
dos serviços de saúde prestados pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. A adequada 
manutenção dos equipamentos de saúde é essencial para assegurar um atendimento eficiente e seguro, 
atendendo às necessidades da população e contribuindo para a melhoria contínua dos serviços públicos de 
saúde. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

3.1 . Das informações e dimensionamento do objeto. 

rrEm. ESPECIFICAÇÕES ; i . UNI) QTDE P,IJNT tOTAIL 

I 
Placa PCI para uso no comando do Raio - x 
MODELO sh 500. com Serviços de instalaçào 
de placa PCI. ajustar e calibrar RAIO - X 

Unidade I 10.683,33 10.683,33 

Total 10.683,33 

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado 
em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 09/2024. 
A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras logo após a elaboração do DFD 
pela unidade requisitante. 

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponíveis no 
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS — 
DAEP, anexo ao processo administrativo. 

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA 

Ti 1i!ll tt 

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Saúde. nos horários das 08h00min às 12h00min e das 1400min às 17h00m1n. localizado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA G1:71'11,10 VARGAS, S/N - CENTRO - CEP N' 65.790-000. 
Página 1 de 12 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Proce.sta. u° 10921.)2,111311SDNI 

Fls.: 0 12,

Rub.: 

na Praça Getúlio Vargas, s/n, bairro Centro, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - Ifaranhão — 
Cep. n° 65.790-000. 

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de 
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada. 

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva. o que ocorrerá após a vistoria e 
comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante. 

a) Provisoriamente, a partir da entrega. para efeito da verificação da conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços. 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento 
Provisório. 

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se 
ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se encontre 
em condições satisfatórias. 

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que 
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao 
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação 
formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição. 

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a 
legislação vigente aplicada, serão rejeitados. 

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto 
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto 
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser. 
imediatamente, substituído. 

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente 
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais. 

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada. 

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações 
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico, 
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e 
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros; 

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento. descarregamento, encargos trabalhistas 
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta 
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

4.4. DO PRAZO DE VALIDADE. 
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4.4.1. O prazo de validade do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a partir 4h. emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela Contratada. 

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS 

5.1. Não se aplica. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do 
Termo de Referência; 

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo recebimento 
dos materiais/produtos adquiridos; 

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos, 
inclusive, no contrato; 

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do 
objeto, fixando prazo para a sua correção. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a 
proposta de preços; 

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de 
crédito de pagamento das obrigações; 

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a causar 
ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade 
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações; 

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato; 
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7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, omerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidan ou venham 
a incidir na execução do contrato; 

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27. 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos materias/produtos. 
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021; 

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos N, erbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5 (cinco) 
dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n° 
14.133/2021. 

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO íi 

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contrata* será de Menor Preço por liem, em atendimento 
conforme dispõe a Súmula TCU n° 247. 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

9.1.1. Habilitação jurídica; 
9.1.2. Habilitação técnica 
9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista; 
9.1.4. Habilitação econômico-financeira; 

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições: 

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
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9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante venc dor, exceto 
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal em qualquer caso, somente em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1. Habilitação Técnica-Operacional 

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa 
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu 
ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso 
em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação 
de seu nome completo e cargo/função; 

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) 
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO 

1 1 .1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de   fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos; 

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 
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13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 4corrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada. 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

13.9.1.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico. 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. 

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO ; 4,7 
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14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada. 

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo. 

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Da Liquidação 

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada por 
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meio de consulta on-line ao S1CAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante onsulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade. que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do 
recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 
c) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco. 

Prazo de pagamento 

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx 'VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VF' = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

Forma de pagamento 

1=(TX) 
I= (6/100) 

365 

1= 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual =6% 
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14.20.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e cinta corrente 
indicados pelo contratado. 

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123. de 
2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

1.5.04WLOÈXCIA DO CONTRATO 

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma 
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

15.1.1.0 extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP. 

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do 
mesmo, a qualquer tempo. em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis. 
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos comprobatórios, 
tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas 
à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO. considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições 
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos 
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124. II, "d- da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser 
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado. respeitada. em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

16.7. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem 
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

16.8. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve 
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente. por meio do qual é certificado 
se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato: 
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16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a marge de lucro da 
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam 
a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

17. 1)0 ORÇAMENTO SIGILOSO 

17.1. Não se aplica. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da 
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNN: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO MRGAS. S/N - CENTRO - CEP N°65.790-000. 
Página 10 de 12 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n° 109/2024/PMSD111 

Fls.:  /./

Rub.: 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou ontratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mini o de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante. 

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras normas 
vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto 
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida norma. 

18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

18.12.0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção. 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro de Fornecedores do Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. 

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS á 

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que 
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto. 

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de 
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA. XXX de XXXXXXXXXXXXde 2024 

fdltatette & SOUS4 *tfir 
etária Adjunta Muni:Wide Saúde 

CPf 460 325.683-34 

Francile e de sricogzi 
Responsável pela elaboração do TR. 

À vista das informações comidas nestes autos e com 
observância às normas vigentes, APROVO o presente Termo 
de Referência e AUTORIZO a abertura/realização do 
procedimento licitatório com fulcro no art. 38 da Lei n° 
8.666/93. 

Clodomir cnii drSiIva Junior 
Secretário Mum 'pai de Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO 
CEP N° 65.790.000 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Clodomir Gomes do Silva Junior 

Secretario Municipal de Saúde 

Nesta. 

NI' F:.'.CESSC:

---- -- i ~".—'---

Conforme solicitado, segue dotação orçamentaria referente ao 
objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento da placa do PCI para 
uso no comando do Raio — X SHR modelo SH 500 com serviços de instalação de placa 
PCI ajustar e calibrar Raio — X. 

São Domingos do Maranhão — MA 19 de abril de 2024. 

Atenciosamente. 

Raimundo Nonato Alves de Sousa 
Secretaria Municipal de Finanças 

Prefeitura Municipal fie São Domingos do Maranhão -MA. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.PJ. 06113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/ti - CENTRO 
CEP W 65.790.000 

ANEXO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade : 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FM5 
Dotação: 10.301.0103.2089.00003,3.90.30.00 

Matenal De Consumo 

São Domingos do Maranhão — MA 19 de abril de 2024. 

Atenchisarnente, 

, 

Raimundo Nonato Alva de Sousa 
Secrettria Municipal de Finanças 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão -MA. 



F.S. Assistência Técnica Equip. Odontológicos 

Filho Santos 

Técnico 
Travessa 23, s/n, centro de São João dos Patos — MA 

CNPJ: 28.863.258/0001-30 

TELEFONE: (99) 98438-5804 (99) 981287582 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A 
Prefeitura Municipal de São Domingos/MA 
Fundo Municipal de Saúde do Município de São domingos/MA 

Prezados Senhores 

FOLHAS' 

N° PROCESSO:~ 

Assitutura • 

Encaminhamos à essa Comissão Permanente de Licitação, nossa proposta de preços, para a sua apreciação, 
para eventual contratação de empresa para a execução de serviços de Manutenção corretiva com 
fornecimento de peças em equipamento de RAIO X 500 MA, para atender as necessidades do Hospital 
Municipal deste Município. 

Proposta de preços com quantitativo, valores unitários e totais: descrito abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO UNO. QTD VI. UNT VI. TOTAL 

01 PLACA PCI COMANDO RAIO X 500 MA SHR UND 01 7.800,00 7.600,00 

02 INSTALAR PLACA PCI E CALIBRAR RAIO X 500 MA SERV. 01 3.250,00 3.250,00 

TOTAL 10.850,00 

Valor R$ 10.850,00 (dez mil, oitocentos e cinquenta reais) 

Validade da cotação é de 60 (sessenta) dias 

São João dos Patos/MA 18 de abril de 2024 

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA Assinado de forma digital por FRANOSCO DAS 
CHAGAS SILVA SANTOS T1111028863758000110 

SANTOS FILHO:28863258000130 pado, 2024 04 12 ISSO:1s .orocr 

F.S. Assistência Técnica Equip. Odontológicos 
CNPJ: 28.863.258/0001-30 

Travessa 23, s/n, centro de São João dos Patos — MA 



Prefeitura Municipal de São Domingos/MA 
Secretario de Saúde do Município de São Domingos/MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Sr. Pregoeira e equipe de apoio 

A empresa TEC 0001NITO vem à essa Comiçsão Permanente de Licitação, com a proposta de preços. para a 
suo apreciação, e, eventual Contratação de empresa para fornecimento de peças e serviços para a 
manutenção no equipamento de Raio X do Hospital Municipal Carlos Macieira. 

ITEM 

ESPECIFICAÇÕES TFINICAS 

PRODUTO UME) QTDE 

01 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

TOTAL 

7.900,00 

3.300.00 

1 
Placa PCI do cornando do RAIO 

Und. 
Marca SHR Modelo SH 500 

7.900,00 

2 
Serviço de instalação de placa 

serviço 
PO, Ajustar e Calibrar RAIO X. 

01 3. 000. 00 

TOTAL GERA/ 
11.200,00 

Valor R$ 11.200,00 (Onze Mil, Duzentos Reais) 

Prazo de validade da proposto não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. 

Lago da Pedra, 19 de abril de 2022 

- 
C RE:S ALVES 

C/VPJ: 21.011.095/0001-19 
Cristwno Reis Alvez 

Cpf 810.746.203-30 
Titular 

I, 

' 



(fj

COCRIS 

Proposta de Preços 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA. 
Estamos encaminhando nossa proposta de preços. 

• ESPECIFICAÇOES UND QTDE P, UNT TOTAL 

1 

Placa PO para uso no comando do Raio - 
x MODELO sh 500, 

Unidade 1 
7.566,67 7.566,67 

erviços de instalação de placa PCI, ajustar 
e calibrar RAIO - X 

Unidade 1 
3.116,66 3.116,66 

10.683,33 

Timon -MA, 18 de abril de 2024 

— 

ADALBERTO ROCHA DE ABREU 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

RG 990,863 SSP P1 
CPF 398.279.333-53 

A. R. DE ABREU E CIA LTDA 
Rua Jamil de Miranda Gedeon. n 583 ( Parcide Piau( ) Timon-MA 

C.N.P.J : 10.464.744/00.01-10 1 Insc, Est.. 12.308.824-0 
cocaS.:IStribuidoragtmntall.ccan 

adb_rochaÈ,hotmail.com 
Fone: 199) 3317-3076 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Do Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços (DAEP): 

FIRMA01 FIRMA02 FIRMA03 ESTIMADO 

ITEM, MECIELCAÇOLI__ _ ____-__ ,__________..IJMX_____ AM_ ___-,2."____, TQTA_L__ ._ _ N_U_NT_ ____ TQTAI, _ _ ___ P., UNS__ _ MIAI,- _______ (MT_ _ TOTAL 

1 
Placa PC1 para uso no comando do Raio - x 

i MODELO sh 500, com Serviços de nstalação de 

placa PCI, ajustar e calibrar RAIO - X 

Unidade 1 10.683,33 10.683,33 10.850,00 10.850,00 11.200,00 11.200,00 

\?, 

10.683,33 10.683,33 

10.683,33_ 10.850,00 11.200,00 10.683,33 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

aabinete@saodominciosdomaranhao.ma.qov.br 

PORTARIA n° 001-A/2024 - GABINETE/PREFEITO 

Na PROCESSO: 

Designa o Agente de Contratação, 
Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei n° 14.133/2021 e Decreto 
Municipal n°011/2024, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar o Servidor Jorges Fran Costa Ramalho Silva para 
atuar como Pregoeiro e Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão, nos termos do art. 3' do Decreto Municipal n° 
011/2024 e Lei n° 14.133/2021. 

Art. 2°. Designar os Servidores Nivia Gomes da Silva e Maria Luana 
de Sousa Viana, para comporem a Equipe de Apoio e auxiliar(em) o(s) 
Pregoeiro(s) e Agente(s) de Contratação da Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão. 

Art. 3". O Pregoeiro, o Agente de Contratação, e a Equipe de Apoio 
contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxilio da 
Procuradoria Geral do Município e da Controladoria Geral do Município. 

Art. 4". Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber, 
nos processos de licitação, contratação direta e procedimentos auxiliares 
regidas pela Lei n° 14.133/2021 e suas alterações. 

Art. 5°. A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, está regulamentada no Decreto Municipal n° 011/2024. 

Art. 6°. Permanecem vigentes os efeitos das Portaria n° 04/2023 - 
GAB para os processos licitatórios regidos pela Lei Federal n° 8.666/ 1993 e Lei 
Federal n° 10.520/2002 enquanto estes não forem finalizados, desde que os 
editais de licitação tenham sido publicados até 31 de dezembro de 2023, 
devendo os servidores designados na referida portaria conduzirem e concluírem 
os referidos processos. 

Art. 7°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE QUATRO. 

KLEBER ALVES DE 
Assmado de forma d,gdal por ALEBER ALVES DE 
ANDRADE25469924300 
ON. c..BR. 0..1C P-Ore CAI .AL: CERTIFICA ~AS v5. 

ANDRADE:25469924300 ou.3107 * SS12000140 our--PreeePtial ourrCertif.eado 
PE AI, cn=KLEBEA ALVE S Df ANDRADUS469924300 
Dados: 202401.0? '2.28 46.0300 

KLEBER ALVES DE ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 

CNPJ.: 06.113.690/0001-71 
Praça Getúlio Vargas s/n.° - Centro 

CEP.: 65.790-000 - ScSo Domingos do Moronhcio - MA 
Site: http://saodominoosdomaranhao.mo.gov.br/ e-mail: prefeiturasoodominws.mo@outlook.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

(MINUTA) AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA N° XXX/2024 — CPL/F'MSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 109/2024 

PREÂMBULO 

Processo n° 109/202411'MSDNI 

Fls.:  02, 

Ruim 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, por meio de seu Agente de Contratação, realizará procedimento de Dispensa de Licitação, 
na forma Eletrônica, com fulcro na Lei n° 14.133/2021 e da Lei Complementar n" 123/2006 e suas 
alterações, e demais legislações aplicáveis. 

Regulamentações no âmbito do Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO: 

J Decreto Municipal n° 12/2024 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal tf 
14.133/2021; 

J Decreto Municipal n° 11/2024 - Atuação do agente de contratação, do pregoeiro, da equipe de apoio, da 
comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos; 

1 Decreto Municipal n° 09/2024 - Procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços 
para aquisição de bens e contratação de serviços em geral; 

Decreto Municipal IV 08/2024 - Regulamenta a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a 
Lei n° 14.133/2021; 

, DADOS DO PROCESSO 
Órgão Interessado: Secretária Municipal de Saúde — SEMUS. 
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento da placa do PC1 para uso no comando do Raio — X SHR 
modelo SH 500 com serviços de instalação de placa PCI ajustar e calibrar Raio — X. 
Data da Abertura: XX/XXXX/2024, às 08h00m1n. 
Duração da Etapa de Lances: 06 (seis) horas. conforme Decreto Municipal n° 08/2024. 
Sistema Eletrônico Utilizado: 
Endereço para retirada 
www.licitasaodomingosma.com.br 

Portal Licita São Domingos do Maranhão - MA — m \N, ‘k .1 ic itasaodom inepsnia.com.br 
do Aviso de Contratação Direta: www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou 

Fundamentação Legal Lei 14.133/2021. Art. 75. II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras 

Orçamento Sigiloso: 

NÃO 

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo 
I) deste aviso de contratação direta. 

Valor Estimado ou 
Máximo da Contratação: 

Valor Total: R$ 10.650,00 (dez mil seiscentos e cinquenta reais). 

Sistema de Registro de 
Preços — SRP: 

Não 

Critério de Julgamento: Menor Preço 
Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo) 

Modo de Disputa: Dispensa com Disputa 
Forma de Adjudicação: Por Item 
Regime de Execução: Fornecimento 

Forma de Envio do(s) 
Lance(s): 

OValor Unitário do Item; 
OValor Total do Item; 
OValor Total do Lote/Grupo. 
ElValor Global. 

Participação de 
Consorcio: 

NÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO - CEP N 65.790-000. 
Pagina 1 de 34 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO— CPL 

Processo ti0 109/2024/PMSDM 

Fls.: 

Ruh.: 

21.

Apresentação de 
Amostras: NÃO / 

Visita Técnica: NÃO 
Exigência de Garantia de 

Proposta 
- 

NÃO 

Exigência de Garantia de 
Contrato 

- 
NÃO 

Dotação Orçamentária: 

Unidade: 02 PODER EXECUTIVO 
Classificação: II FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0103.2089.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - EMS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 

Da Habilitação Técnica: 

*Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL 
da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com 
o objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, 
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, 
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação 
de seu nome completo e cargo/função; 

Anexos: 

Anexo I — Termo de Referência; 
Anexo II — Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo II-A — Modelo de Planilha de Custos; 
Anexo III — Declaração Consolidada; 
Anexo IV — Minuta do Contrato; 
Anexo V — Ordem de Fornecimento/Serviço. 

Prazo para envio da documentação: Após o término da fase competitiva ou de lances o Agente de Contratação 
convocará via Sistema/Portal de Compras o envio da Proposta readequada do valor final, Declaração Consolidada (Anexo 
III e Documentos de Habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas. sob pena de desclassificação pelo não envio. 

INFORMAÇÕES 
Agente de Contratação: Jorges Fran Costa Ramalho Silva e-mail: eplsaodomingos.magoutlook.com 
Ato de Designação: Portaria n° 01/2024 de 02/01/2024, publicada no DOM em 06/03/2024. 
Autoridade(s) Competente(s): Clodomir Gomes da Silva Junior — Secretário Municipal de Saúde. 
Endereço: Praça Getúlio Vargas. Centro, São Domingos do Maranhão - MA, Brasil. 

Referência de Tempo: Para 

Observação 1: Não havendo 
na data marcada, a sessão será 
estabelecido, mediante prévia 

Observação 2: Em caso de 
Termo de Referência, prevalecerão 
Compras. 

todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília — DF. 

expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 

comunicação do(a) Agente de Contratação. 

divergências entre a descrição dos itens constantes deste Aviso de Contratação Direta e do 
as do Termo de Referência, inclusive em face daquelas cadastradas no Portal de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO; PRAÇA GETÚLIO VARGAS. S/N - CENTRO - CEP N'' 65.790-000, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —CPL 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA N° XXX/2024 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 109/2024 

PARTE GERAL 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo n° 109/2024/PMSD31 

Fls.:  f2:2

Rub.: 

1.1.0 objeto da presente dispensa é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições. 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas no Anexo II (Modelo de 
Proposta de Preços) deste Aviso de Contratação Direta. 

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante o Portal Licita SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO — www.licitasaodomingosma.com.br.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Aviso de Contratação Direta, 
disponível no Portal Licita SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — ww‘v.licitasaodomingosma.contbr,
para acesso ao sistema e operacionalização. 

3. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL •

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 
inicial, na forma deste item. 

3.1.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Portal Licita SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — 
www.licitasaodomingosma.com.br, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.1.2. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços; 

3.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Procesao n° 109/2024IPMSDM 

Fls.:  e2 0 

Rub.: 

3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas. 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e/ou Projeto Básico, assumindo o proponente, 
o compromisso de executar os serviços nos seus termos. bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor poderá, em campo especifico do sistema/portal de 
compras assinalar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.8. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo. 
com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.8.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

a) Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção 
respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

b) O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não 
assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

c) O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para 
o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos 
fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. DA FASE DE LANCES 

4.1. A partir da do horário e data estabelecido no campo Dados do Processo neste Aviso de Contratação 
Direta, a sessão pública será aberta pelo Agente de Contratação para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do Portal Licita SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — 
www.Iicitasaodomingosma.com.br, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 
neste aviso. 

4.1.1. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

a) O lance deverá ser ofertado pelo critério estabelecido no campo Dados do Processo. 

4.2. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.2.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo 
o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 
definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n° 109/202.11111115M1 

Fls.:  AO 

Ruh.: 
4.2.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta será aquele previsto 
no campo Dados do Processo. 

4.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 
no sistema. 

4.4. Caso o fornecedor não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real. do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances. haverá o seu encerramento. 
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

a) O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado. 
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

$.0.1t001)FiNTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estimado pela Administração. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 
a negociação de condições mais vantajosas. 

a) Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço. 
para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

b) A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação. for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

c) Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e. se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance, conforme prazo constante no campo Dados do Processo. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o aviso de dispensa eletrônica não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 

5.5.1.0 Agente antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, solicitará 
ao fornecedor que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos: 

a) Planilha de Custos (Anexo li -A) apresentando preço de venda, margem de lucro, impostos 
(federais, estaduais e municipais incidente sobre o fi rnecimento do objeto), bem como o 
detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de 
tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real): e 
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b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela 
futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura da licitação. 

b.1) Não será aceito Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos 
emitidos após a abertura do certame. 

b.2) Os documentos previstos na alínea b" deverão ser apresentados de firma pesquisável e 
legível. 

5.5.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Agente de Contratação para 
enviar a documentação prevista no subitem anterior. 

5.6. O Agente poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro da Administração para orientar 
sua decisão. 

5.6.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
no chat do sistema; 

5.7. Será desclassificada a proposta provisoriamente vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) descumpram especificações técnicas constantes neste aviso de contratação direta ou em seus anexos; 

c) apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

d) após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela 
Administração; 

e) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

fi apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso de contrafação ou seus 
anexos, desde que insanável. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço. 

a) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substància 
das propostas; 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente. 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. DA HABILITAÇÃO 11, 111-11 • 
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6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor dá proposta 
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.bilimprobidade_adm/consultar requerido.php). 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU Ottps://certidoesapfapps.teu.gov.brO 

6.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força do artigo 12 da 
Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

b) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

6.1.2. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

6.1.2.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

6.2. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso de contratação direta serão 
solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, conforme a seguir: 

6.2.1. Habilitação Jurídica: 

a) Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio 
Administrador; 

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada — EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

h) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012. 

i) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009 (arts. 17a 19e 165). 

j) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

k) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 

1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

6.2.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

e.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

e.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

e.3) Quando a prova de regularidade de que trata alínea "e" for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao 
ISSQN — Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF — Taxa de Localização e 
Funcionamento, mediante a: 

f.1) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

f.2) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNP1: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N - CEN fRO - N'' 65.790-000. 
Página 8 de 34 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n° 109/2024/P115DM 

Fls.: .9£
Rub.: 

f.3) Quando a prova de regularidade de que trata a aliena "1" for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

6.2.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

6.2.4. Qualificação Técnica: 

6.2.4.1. São aquelas previstas no campo Dados do Processo. 

6.3. Após o término da fase competitiva ou de lances o Agente de Contratação convocará via 
Sistema/Portal de Compras o envio da Proposta readequada do valor final, Declaração Consolidada 
(Anexo III) e Documentos de Habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de 
desclassificação pelo não envio. 

6.3.1. O prazo de envio da documentação poderá ser prorrogado por igual período após solicitação 
formal do fornecedor, desde que justificado e aceito pelo Agente de Contratação. 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 
digital. 

6.5. O fornecedor enquadrado como microempreendecior individual que pretenda auferir os beneficios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 
e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 
Direta. 

6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a Administração 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. DA Q2NTRATAÇÃO 

7.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
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7.2. Homologado o resultado da Dispensa Eletrônica, a licitante terá o prazo de 5 (cinco dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

a) O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação será de acordo com tópico próprio do Termo de Referência. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
vigência do contrato. 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS I w, it 

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo I) deste Aviso de Contratação Direta. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 
a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data: 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. O procedimento será divulgado no Portal Licita SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — 
www.licitasaodomingosma.com.br e no PNCP — www.pncp.gov.br. 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 
ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas. dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a celeridade, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

1' 
10.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), XXX de XXXXXX de 2024. 

Clodom ir 'znes da Silva Junior 
Secretaria unicipal de Saúde. 
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1.1. O presente visa o(a) Contratação de empresa especializada no fornecimento da placa do PCI para uso no 
comando do Raio — X SHR modelo SH 500 com serviços de instalação de placa PCI ajustar e calibrar Raio — X., 
conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de Referência. 

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação de uma empresa especializada no fornecimento da placa do PCI para uso no comando 
do Raio-X SHR modelo SH 500, juntamente com os serviços de instalação, ajuste e calibração do 
equipamento, se faz necessária para garantir o pleno funcionamento e a segurança dos procedimentos 
realizados na saúde pública do município de São Domingos do Maranhão. A Secretaria Municipal de Saúde 
tem como objetivo principal oferecer um atendimento de qualidade aos munícipes, e para isso é 
fundamental garantir que os equipamentos utilizados estejam em perfeitas condições de funcionamento. 

A correta calibração e ajuste do Raio-X são fundamentais para garantir a precisão e confiabilidade dos 
resultados obtidos nos exames realizados. Além disso, a utilização de placas do PCI específicas para o 
modelo SH 500 contribui para a compatibilidade e eficiência do sistema como um todo, proporcionando 
assim um diagnóstico mais preciso e seguro para os pacientes. 

Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada para fornecer a placa do PCI e realizar os serviços 
de instalação, ajuste e calibração do Raio-X SHR modelo SH 500 é indispensável para manter a qualidade 
dos serviços de saúde prestados pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. A adequada 
manutenção dos equipamentos de saúde é essencial para assegurar um atendimento eficiente e seguro. 
atendendo às necessidades da população e contribuindo para a melhoria contínua dos serviços públicos de 
saúde. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto. 

3 à 1:4ii•i. t41,4111. ti 

JITEM ' MPECIFICAÇÕES UNO QTDE P. II.:NT TOTAL 

I 
Placa PCI para uso no comando do Raio - x 
MODELO sh 500. com Serviços de instalação 
de placa PCI. ajustar e calibrar RAIO - X 

Unidade I 10.68333 10.683.33 

Total 10.68333 

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado 
em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal tf 09/2024. 
A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras logo após a elaboração do DFD 
pela unidade requisitante. 
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3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se dilponíveis no 
documento denominado DETALHAMENTO ANALITICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS — 
DAEP, anexo ao processo administrativo. 

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA 

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Saúde. nos horários das 08h00min às 12h00m1n e das 141100min às 171100min. localizado 
na Praça Getúlio Vargas, s/n, bairro Centro, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - Maranhão — 
Cep. n° 65.790-000. 

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente. mediante a expedição de Ordem de 
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada. 

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e 
comprovação da conformidade pelo órgão Contratante. 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços. 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento 
Provisório. 

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se 
ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se encontre 
em condições satisfatórias. 

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que 
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao 
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação 
formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição. 

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade. em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a 
legislação vigente aplicada, serão rejeitados. 

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto 
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto 
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser. 
imediatamente. substituído. 

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente 
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais. 

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada. 

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações 
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico, 
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números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a LegislaçãS sanitária e 
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros; 

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas 
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta 
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

4.4. DO PRAZO DE VALIDADE. 

4.4.1. O prazo de validade do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a partir da emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela Contratada. 

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS 

5.1. Não se aplica. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade. qualidade e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do 
Termo de Referência; 

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo recebimento 
dos materiais/produtos adquiridos; 

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso: 

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos. 
inclusive, no contrato; 

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do 
objeto, fixando prazo para a sua correção. 

7; OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a 
proposta de preços; 

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de 
crédito de pagamento das obrigações; 

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a causar 
ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 
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9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições: 

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas. na forma da lei; 

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1. Habilitação Técnica-Operacional 

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa 
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu 
ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso 
em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação 
de seu nome completo e cargo/função; 

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado( s) 
apresentado(s). podendo requisitar cópias de notas fiscais. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO 

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL :t 

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n" 14.133, de 2021. 

13. MODELO Dg GESTÃO DO CONTRATO 11 I 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
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do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal( is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos; 

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o !Iscai 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato. em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais. elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

13.9.1.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
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13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato. em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. 

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente. de forma sumária. no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato. para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada. 

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados. no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo. 

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto. quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se á empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto. para efeito de liquidação e pagamento. 

14.6. O prazo para a solução. pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa. não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Da Liquidação 

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção. prorrogáveis por igual período. 

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação. 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei n°14.133. de 2021. 

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento. tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar: e 
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14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade. que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do 
recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 
c) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco. 

Prazo de pagamento 

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma 
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP. 

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do 
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, 
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos comprobatórios, 
tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas 
à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições 
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos 
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II. -d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser 
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
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Procemso n 10912.02.11PMSDNI 

Fls.: 

Rub.: 

16.7. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser instruidos com documentos que omprovem 
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

16.8. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve 
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é certificado 
se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

16.9. Na análise dos pedidos de reequilibrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da 
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam 
a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

17. DO ORÇAMENTO SIGILOSO 

17.1. Não se aplica. 

18.-DiíS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da 
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregara documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa. mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846. de 10 de agosto de 2013. 

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito. sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta. quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave: 
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b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela onduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante. 

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras normas 
vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto 
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida norma. 

18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
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18.12.0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro de Fornecedores do Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. 

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133. de 2021. 

~ DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que 
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto. 

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de 
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, XXX de XXXXXXXXXXXXde 2024 

Franel ne de Sousa Melo 
Responsável pela elaboração do TR. 

francilent ik Sousa *d/ Seetha Mota Municipal Pe Saúde cPF 460325683-3. 
Poetaria: 011/2021 

À vista das informações contidas nestes autos e com 
observância às normas vigentes, APROVO o presente Termo 
de Referência e AUTORIZO a abertura/realização do 
procedimento licitatório com fulcro no art. 38 da Lei n° 
8.666/93. 

Clodomir Gón4 da Silva Junior 
Secretário Municipal de Saúde 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA N° XXX/2024 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 109/2024 

ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

Processo no 109/2024/PMSDNI 

Fls.:  1/ 3 

Ruh.: 

Ao 
Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 

DISPENSA ELETRÔNICA N° XXXX/2024 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 109/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento da placa do PCI para uso no comando do 
Raio — X SI-IR modelo SH 500 com serviços de instalação de placa PCI ajustar e calibrar Raio — X. 

Prezado(a) Senhor(a), 

A empresa XXXXXXX com endereço na XXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXX vem, pelo 
seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF N° 
XXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma. 

Propomos o Valor Total de R$ XXX( (XXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto 
desta licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

Item 1 DescriçÃo Unidade Quant. RS Unit. R$ Total 

1 IN larca: 
Fabricante: 

Valor Total 

Tipo de Beneficio: 
EX — Exclusivo para MEI/MEJEPP; 
CP— Cota Principal (Ampla Participação); 
CR— Cota Reservada para MEI/ME/EPP; 
SUBCONT — Subcontratação de MEI/ME/EPP; 
SB — Sem Beneficio (Ampla Participação). 

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, números do 
CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX. 

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias. a contar da data da abertura do certame; 
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Processo n° 109/2021./PMSDNI 

Fls.: 

Rub.: 

Prazo de entrega: Conforme consta no Termo de Referência — Anexo I do Aviso de Contratação Direta: 

Local de entrega: Conforme consta no Termo de Referência — Anexo I do Aviso de Contratação Direta: 

Prazo de validade e/ou garantia: Conforme consta no Termo de Referência — Anexo I do Aviso de 
Contratação Direta: 

Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos diretos e indiretos. encargos. tributos, transporte. 
seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto desta Dispensa Eletrônica. 

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal. com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA N" XXX/2024 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 109/2024 

ANEXO II-A 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS (SUGESTÃO) 

Procvssiiri 10912021i PNISDNI 

R uh.: 

. , . 
"funções 

. . ,.., 
Preço de 

Custo (R$) 
Impostos 

Federais (RS) 
Impostos 

Estaduais (R.S) 
Preço de 

Venda (RS) 

Custos 
Indiretos Lucro 

Nlargem 
de Lucro 

I 
2 
3 
4 
5 

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXX 
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva aliquota). 
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota). 
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA N° XXX/2024 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 109/2024 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Processo n°109/2024/PMSDM 

Ruh.: 

416

Ao 
Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 

Ref.: DISPENSA ELETRÔNICA N° XXXX/2024 — CPL/PMC 

Processo Administrativo n° 109/2024 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de 
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX: 

> DECLARO que o Regime Tributário da empresa/licitante é: 

Simples Nacional; 

Lucro Real; 

Lucro Presumido; 

riOutro: 
> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) q(s) Sr(s). 
XXXXX10000CX, inscrito sob o CPF n° XVX.XXX.XXX-XX. 

) DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do 
objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Endereço: 
Cidade/Estado: 
Cep.: 
Ponto de referência: 
Telefone: 
E-mail: 

> DECLARO que o Enquadramento da licitante/empresa é: 

Microempreendedor Individual (ME!): 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo o° 109/202.I/PMSDNI 

Fls.:  117

Ruh.: 

Microempresa (ME); 

n Empresa de Pequeno Porte (EPP): 

Sociedade Cooperativa, nos termos do art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, e 
  do art. 40 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro de 1971; 

[ ]Normal. 

D Declaro para os devidos fins que até a presente data inexistem fatos impeditivos para participar 
de licitações ou contratações com a Administração Pública: 

D Declaro para os devidos fins que cumpro o disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133. 
de 2021; 

D Declaro para os devidos fins que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ri° 8.213, de 24 
de julho de 1991: 

D Declaro para os devidos fins que sou responsável pelas transações que forem efetuadas no 
sistema; 

D Declaro para os devidos fins que tenho pleno conhecimento e aceito as regras e condições 
gerais da contratação, constantes no procedimento. 

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto 
no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO - CEP N 65.790-000. 
Página 28 de 34 



• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA N° XXX12024 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 109/2024 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° XXX/2024 — PMC 
PROCESSO N° 109/2024 
Dispensa Eletrônica n° XXXX./2024 — CPUPMC 

Processo n° 109/2024/PMSDM 

Rub.: 

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO E A EMPRESA V00000e, 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n° XXXXX.XXX/XXXX-
XX, com sede na Praça Getúlio Vargas — bairro Centro, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ,0000(XXX, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX, Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° 
XXXX>CXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXXIXXXX-
XX, com sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre 
si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Dispensa Eletrônica n° XXX/2024 — 
CPL/PMSDM, tendo em vista o que consta no Processo n° 109/2024 e em observância as disposições da Lei 
n° 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada no fornecimento da 
placa do PCI para uso no comando do Raio — X SHR modelo SH 500 com serviços de instalação de placa PC1 
ajustar e calibrar Raio — X. conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato. 
Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada, independentemente de sua transcrição. 

1.2. O valor total do presente contrato é de RS X.X,XX 00000000Q, conforme demonstrativo a seguir: 

,.. Especificações Unidade Qtd. P.Unit. P.Total 41 

I Marca: 
Modelo: 
Fabricante: 

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

1 .3. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato 
e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n° 109/2.024/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

1.4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal n° 14.133/2022 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 
especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

2.2. Prazo de entrega: Conforme consta no Termo de Referência — Anexo I do Aviso de Contratação 
Direta; 

2.3. Local de entrega: Conforme consta no Termo de Referência — Anexo 1 do Aviso de Contratação 
Direta; 

2.4. Prazo de validade e/ou garantia: Conforme consta no Termo de Referência — Anexo 1 do Aviso de 
Contratação Direta: 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA I 
3.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade: 02 PODER EXECUTIVO 
Classificação: 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0103.2089.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Natureza da Despesa: 33.9030.00— MATERIAL DF CONSUMO. 
CLÁUSULA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133/2021. 

4.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o 
constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021. 

4.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021. 

anSUILA QUINTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1. O período de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. 
condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial e no PNCP, conforme art. 
105 da Lei n°14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA — DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

6.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 411; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —CPL 

Processo n° 109/2021/PMS1/31 

Rub.: 

7.1. A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores do material (p adutor ou 
importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que o torne impróprio ou inadequado à utilização a 
que se destina ou que lhe diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as 
indicações constantes da embalagem/manual, aplicando-se as disposições contidas no Código de Defesa do 
Consumidor — Lei Federal n° 8.078/1990. 

CLÁUSULA OITAVA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo 1) do Aviso de Contratação Direta. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CRITÉRIO DE MEDICAÇÃO E DE PAGAMENTO 

11.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta. 

11.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 
CONTRATADA, no Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX, através de emissão 
de Ordem Bancária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

12.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo 1) do Aviso de Contratação Direta. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO REAJUSTE CONTRATUAL 

13.1. Não se aplica. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo 1) do Aviso de Contratação Direta. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da 
CONTRATANTE adotar, motivadamente. providências acauteladoras. 

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n° 109/2024/PNISDNI 

Fls.: 

llub.: 

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso,f será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS COMUNICAÇÕES X: 

16.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS ASSINATURAS 

17.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, 
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos 
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e 
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencionam ainda que o Contrato 
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que 
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10. § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador 
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), de de 

XX,XXXXXXX3000Z XXX,000000CXXXX 
Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA N° XXX/2024 — CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 109/2024 

ANEXO V 

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo) 

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO 

À(o) 
Sr(a). (representante legal da empresa) 
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) — (cnpj) 
Com endereço a (rua ou ai'.), (número), (bairro), (cidade), (estado) 
Contatos: (telefone) 1 (e-mail) 

Processo n° 109/2024/PMSDM 

Fls.:  5.2 

Rub.: 

#S•tidentificador_ordem 

• OS/OF N° OBJETO UNIDADE
REQUISITANTE 

#${ identificador_ordem} ${objeto_detalhado_ordem} 
Secretária Municipal de 

XXXXXXXX 

Processo Origem BENEFICIÁRIA(0) 

${processo_origem_ordem} 

MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S) 

Especiticações 1 Unidade 

Marca: 
Modelo: 
Fabricante: 

2 
Marca: 
Modelo: 
Fabricante: 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 2!

Qtd. T P.Unit. P.Total 

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da 
Contratada e Termo de Referência — Anexo 1 do Aviso de Contratação Direta da Dispensa Eletrônica n° 
XX/U2024 — CPL/PMSDM; 

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo 
de Referência — Anexo I Aviso de Contratação Direta da Dispensa Eletrônica n° XXX/2024 — 
CPL/PMSDM; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —CPL 

Proaffisó 109/2024/P11SM 

Fls.:  5.3

Ruh.: 

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e 
Termo de Referência — Anexo I do Aviso de Contratação Direta da Dispensa Eletrônica n° XXX/2024 — 
CPL/PMSDM; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo I 
do Aviso de Contratação Direta; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo 1 
do Aviso de Contratação Direta; 

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de 
Fornecimento/Serviço que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 109/2024. 

b) Aviso de Contratação Direta da Dispensa Eletrônica n° XXXX/2024 — CPL/PMSDM. 

c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, de de 

XXX.X.XXXXXX 
Secretária Municipal de XXXX 

CONTRATANTE 

XXX30000CXXXX 
CNPJ n° XXXXXXXX 

CONTRATADA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 002/2024 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 109/2024 

PREÂMBULO 

Processo n° 109/2024/P1MM 

Fls.: 

Ruh.: 

59

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, por meio de seu Agente de Contratação, realizará procedimento de Dispensa de Licitação, 
na forma Eletrônica, com fulcro na Lei n° 14.133/2021 e da Lei Complementar e 123/2006 e suas 
alterações, e demais legislações aplicáveis. 

Regulamentações no âmbito do Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO: 

.1 Decreto Municipal n° 12/2024 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n° 
14.133/2021; 

Decreto Municipal n° 11/2024 - Atuação do agente de contratação, do pregoeiro, da equipe de apoio, da 
comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos; 

J Decreto Municipal n° 09/2024 - Procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços 
para aquisição de bens e contratação de serviços em geral; 

J Decreto Municipal n° 08/2024 - Regulamenta a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a 
Lei n° 14.133/2021; 

DADOS DO PROCESSO . 
Órgão Interessado: Secretária Municipal de Saúde - SEMUS. 
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento da placa do PC1 para uso no comando do Raio — X SHR 
modelo SH 500 com serviços de instalação de placa PCI ajustar e calibrar Raio — X. 
Data da Abertura: 30/04/2024, às 08h00m1n. 
Duração da Etapa de Lances: 06 (seis) horas, conforme Decreto Municipal n° 08/2024. 
Sistema Eletrônico Utilizado: 
Endereço para retirada 
www.licitasaodomingosma.com.br 

Portal Licita São Domingos do Maranhão - MA — www.licitasaodomingosma.com.br 
do Aviso de Contratação Direta: www.saodonlingosdomaranhao.ma.eov.br ou 

Fundamentação Legal Lei 14.133/2021, Art. 75, 11- Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras 

Orçamento Sigiloso: 

NÃO 

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo 
1) deste aviso de contratação direta. 

Valor Estimado ou 
Máximo da Contratação: 

Valor Total: RS 10.650,00 (dez mil seiscentos e cinquenta reais). 

Sistema de Registro de 
Preços —SRP: 

Não 

Critério de Julgamento: Menor Preço 
Intervalo entre Lances: RS 0,01 (um centavo) 

Modo de Disputa: Dispensa com Disputa 
Forma de Adjudicação: Por Item 
Regime de Execução: Fornecimento 

Forma de Envio do(s) 
Lance(s): 

Valor Unitário do Item; 
OValor Total do Item; 
OValor Total do Lote/Grupo. 
OValor Global. 

Participação de 
Consorcio: 

NÃO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Proc"so n°109.(202-PP11151/31 

Fls.:  5 5 

Ruh.: 
Apresentação de 

Amostras: 
/ 

NÃO 

Visita Técnica: NÃO 
Exigência de Garantia de 

Proposta 
- 

NÃO 

Exigência de Garantia de 
Contrato 

- 
NÃO 

Dotação Orçam entá ria: 

Unidade: 02 PODER EXI.( 1 I 1\ () 
Classificação: 11 FUNDO N11 ICIPA1. D1 s, \L 1)1 
10.301.0103.2089.0000 MANt' l l NÇÃO DO I 1 \I)( ) \fl \ lUll'Al, DE SAÚDE - 1 N,1‘) 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - M.\ 1 1 RI \l, 1)1 ( ( )1N S ULMO 

Da Habilitação Técnica: 

*Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL 
da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com 
o objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente. 
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios. diretores. 
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação 
de seu nome completo e cargo/função; 

Anexos: 

Anexo I — Termo de Referência; 
Anexo II — Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo 11-A — Modelo de Planilha de Custos; 
Anexo III — Declaração Consolidada; 
Anexo IV — Minuta do Contrato; 
Anexo V — Ordem de Fornecimento/Serviço. 

Prazo para envio da documentação: Após o término da fase competitiva ou de lances o Agente de Contratação 
convocará via Sistema/Portal de Compras o envio da Proposta readequada do valor final, Declaração Consolidada (Anexo 
III e Documentos de Habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas. sob pena de desclassificação pelo não envio. 

INFORMAÇÕES 
Agente de Contratação: Jorges Fran Costa Ramalho Silva e-mail: cplsaodomingos.ma@outlook.com 
Ato de Designação: Portaria n° 01/2024 de 02/01/2024. publicada no DOM em 06/03/2024. 
Autoridade(s) Competente(s): Clodomir Gomes da Silva Junior — Secretário Municipal de Saúde. 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, Centro, São Domingos do Maranhão - MA. Brasil. 

Referência de Tempo: Para 

Observação 1: Não havendo 
na data mareada, a sessão será 
estabelecido, mediante prévia 

Observação 2: Em caso de 
Termo de Referência, prevalecerão 
Compras. 

todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília — DF. 

expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 

comunicação do(a) Agente de Contratação. 

divergências entre a descrição dos itens constantes deste Aviso de Contratação Direta e do 
as do Termo de Referência, inclusive em face daquelas cadastradas no Portal de 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 002/2024 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 109/2024 

PARTE GERAL 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo o° 109/2024/PIIISDNI 

Ruh.: 

1; I 

1.1. O objeto da presente dispensa é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas no Anexo II (Modelo de 
Proposta de Preços) deste Aviso de Contratação Direta. 

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante o Portal Licita SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO — www.licitasaodomingosma.com.br.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Aviso de Contratação Direta, 
disponível no Portal Licita SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — www.licitasaodorningosma.com.br,
para acesso ao sistema e operacionalização. 

3. DO ÇADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL ":IHI 1 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 
inicial, na forma deste item. 

3.1.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Portal Licita SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — 
www.licitasaodomingosma.com.br, a proposta com a descrição do objeto ofertado. a marca do produto, 
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.1.2. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos previdenciários. 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços; 

3.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e/ou Projeto Básico, assumindo o proponente. 
o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor poderá, em campo específico do sistema/portal de 
compras assinalar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.8. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, 
com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.8.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

a) Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente. na forma da seção 
respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

b) O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não 
assuma valor superiora lance já registrado por ele no sistema. 

c) O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para 
o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos 
fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. DA FASE DE LANCES 

4.1. A partir da do horário e data estabelecido no campo Dados do Processo neste Aviso de Contratação 
Direta, a sessão pública será aberta pelo Agente de Contratação para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do Portal Licita SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — 
www.licitasaodomingosma.com.br, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já prev isto 
neste aviso. 

4.1.1. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

a) O lance deverá ser ofertado pelo critério estabelecido no campo Dados do Processo. 

4.2. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.2.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo 
o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 
definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
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4.2.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que inci irá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta será aquele previsto 
no campo Dados do Processo. 

4.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 
no sistema. 

4.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

a) O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO iIL 

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estimado pela Administração. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 
a negociação de condições mais vantajosas. 

a) Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

b) A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

c) Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance, conforme prazo constante no campo Dados do Processo. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o aviso de dispensa eletrônica não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 

5.5.1. O Agente antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, solicitará 
ao fornecedor que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos: 

a) Planilha de Castos (Anexo II-A) apresentando preço de venda, margem de lucro, impostos 
(federais, estaduais e municipais incidente sobre o fornecimento do objeto), bem como o 
detalhatnento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de 
tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e 
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b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela 
futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura da licitação. 

b.1) Não será aceito Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos 
emitidos após a abertura do certame. 

b.2) Os documentos previstos na alínea "h" deverão ser apresentados de forma pesquisável e 
legível. 

5.5.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Agente de Contratação para 
enviar a documentação prevista no subitem anterior. 

5.6. O Agente poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro da Administração para orientar 
sua decisão. 

5.6.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
no chat do sistema; 

5.7. Será desclassificada a proposta provisoriamente vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) de.scumpram especificações técnicas constantes neste aviso de contratação direta ou em seus anexos; 

c) apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

d) após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela 
Administração; 

e) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

fi apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso de contrafação ou seus 
anexos, desde que insanável 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço. 

a) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente. 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. DA HABILITAÇÃO 
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6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.enj.jus.brlimprobidade adm/consultar requerido.php). 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.brO 

6.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força do artigo 12 da 
Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedora existência de Ocorrências lmpeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

b) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

6.1.2. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado. por 
falta de condição de participação. 

6.1.2.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

6.2. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso de contratação direta serão 
solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, conforme a seguir: 

6.2.1. Habilitação Jurídica: 

a) Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio 
Administrador; 

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de microempreendedor individual — ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada — El RELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

h) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40, §20 do Decreto n. 7.775, de 2012. 

i) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009 (arts. 17a 19e 165). 

j) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização: 

k) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 

I) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

6.2.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

e.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

e.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa: 

e.3) Quando a prova de regularidade de que trata alínea "e" for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao 
ISSQN — Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF — Taxa de Localização e 
Funcionamento, mediante a: 

El) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

f.2) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 
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f.3) Quando a prova de regularidade de que trata a aliena "1" for comprovada Imediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

6.2.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado 
judicialmente, na forma do art. 58. da Lei n.° 1 1.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

6.2.4. Qualificação Técnica: 

6.2.4.1. São aquelas previstas no campo Dados do Processo. 

6.3. Após o término da fase competitiva ou de lances o Agente de Contratação convocará via 
Sistema/Portal de Compras o envio da Proposta readequada do valor final, Declaração Consolidada 
(Anexo III) e Documentos de Habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de 
desclassificação pelo não envio. 

6.3.1. O prazo de envio da documentação poderá ser prorrogado por igual período após solicitação 
formal do fornecedor, desde que justificado e aceito pelo Agente de Contratação. 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 
digital. 

6.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (h) da apresentação do balanço patrimonial 
e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 
Direta. 

6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a Administração 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. DA CONTRATAÇÃO , 

7.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
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7.2. Homologado o resultado da Dispensa Eletrônica, a licitante terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

a) O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contrafação será de acordo com tópico próprio do Termo de Referência. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
vigência do contrato. 

8. DÁS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS 

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo 1) deste Aviso de Contratação Direta. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS '1 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 
a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1 . No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. O procedimento será divulgado no Portal Licita SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — 
www.licitasaodomingosma.com.br e no PNCP — www.pncp.gov.br. 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 
ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a celeridade, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.1)0 FORO 

10.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), 23 de abril de 2024. 

Clodomir Gomes da Silva Junior 
Secretaria Municipal de Saúde. 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 002/2024 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 109/2024 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO " 

Processo e 109/202-1/PRI 51/N1 
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1.1. O presente visa o(a) Contratação de empresa especializada no fornecimento da placa do PCI para uso no 
comando do Raio - X SHR modelo SH 500 com serviços de instalação de placa PCI ajustar e calibrar Raio - X.. 
conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de Referência. 

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação de uma empresa especializada no fornecimento da placa do PCI para uso no comando 
do Raio-X SHR modelo SH 500, juntamente com os serviços de instalação, ajuste e calibração do 
equipamento, se faz necessária para garantir o pleno funcionamento e a segurança dos procedimentos 
realizados na saúde pública do município de São Domingos do Maranhão. A Secretaria Municipal de Saúde 
tem como objetivo principal oferecer um atendimento de qualidade aos munícipes. e para isso é 
fundamental garantir que os equipamentos utilizados estejam em perfeitas condições de funcionamento. 

A correta calibração e ajuste do Raio-X são fundamentais para garantir a precisão e confiabilidade dos 
resultados obtidos nos exames realizados. Além disso, a utilização de placas do PCI específicas para o 
modelo SH 500 contribui para a compatibilidade e eficiência do sistema corno um todo, proporcionando 
assim um diagnóstico mais preciso e seguro para os pacientes. 

Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada para fornecer a placa do PCI e realizar os serviços 
de instalação, ajuste e calibração do Raio-X SHR modelo SH 500 é indispensável para manter a qualidade 
dos serviços de saúde prestados pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. A adequada 
manutenção dos equipamentos de saúde é essencial para assegurar um atendimento eficiente e seguro. 
atendendo às necessidades da população e contribuindo para a melhoria contínua dos serviços públicos de 
saúde. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto. 

.EFEM. .‘ .ESPECIFICAÇOES UND QTDE P. UNE ' TOTAL 

1 
Placa PCI para uso no comando do Raio - x 
MODELO slt 500, com Serviços de instalaçao 
de placa PCI. ajustar e calibrar RAI() - X 

Unidade I 10.683,33 10.683.33 

Total 10.683,33 

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado 
em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal tf 09/2024. 
A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras logo após a elaboração do DFD 
pela unidade requisitante. 
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3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se cf iveis no 
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS — 
DAEP, anexo ao processo administrativo. 

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA 

" 

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Saúde, nos horários das 08h00min às 12h00min e das 14600min às 17h00min. localizado 
na Praça Getúlio Vargas, s/n, bairro Centro, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - Maranhão — 
Cep. n° 65.790-000. 

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente. mediante a expedição de Ordem de 
Fornecimento (OF) pelo órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada. 

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e 
comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante. 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços. 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, e sua consequente aceitação. que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento 
Provisório. 

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se 
ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se encontre 
em condições satisfatórias. 

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que 
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao 
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação 
formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição. 

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a 
legislação vigente aplicada, serão rejeitados. 

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto 
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto 
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser, 
imediatamente, substituído. 

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente 
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais. 

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada. 

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações 

em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico, 
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números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislaçã sanitária e 
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros; 

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento. encargos trabalhistas 
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta 
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

4.4. DO PRAZO DE VALIDADE. 

4.4.1. O prazo de validade do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a partir da emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela Contratada. 

& DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS 

5.1. Não se aplica. 

6. OBR !CAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

6.2. Receber o objeto, nos termos. prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidos no Termo de 
Referência; 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do 
Termo de Referência; 

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo recebimento 
dos materiais/produtos adquiridos; 

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos. 
inclusive, no contrato; 

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do 
objeto, fixando prazo para a sua correção. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a 
proposta de preços; 

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de 
crédito de pagamento das obrigações; 

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a causar 
ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 
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7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em c nformidade 
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações; 

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega. 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato; 

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 
a incidir na execução do contrato; 

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990). 

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos materias/produtos, 
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021; 

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5 (cinco) 
dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n° 
14.133/2021. 

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato. que: 

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO.

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item. em atendimento 
conforme dispõe a Súmula TCU n" 247. 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 
licitações para a contratação de obras. serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 
licitantes que. embora não dispondo de capacidade para a execução. fornecimento ou 
aquisição da totalidade do objeto. possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autónomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO il 1 

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

9.1.1. Habilitação jurídica; 
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9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições: 

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas. na forma da lei; 

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1. Habilitação Técnica-Operacional 

10.1.1. Atestado e/on Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa 
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu 
ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso 
em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 
sócios, diretores, administradores, procuradores. gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação 
de seu nome completo e cargo/função; 

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) 
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO 

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

13. MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n° 14.133, de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
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do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de Iferiçâo dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos; 

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada. 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatõrio da avaliação realizada pelos fiscais técnico. 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor Com competência para tal, conforme o caso. 
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13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. 

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente. de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada. 

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo. 

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada. por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Da Liquidação 

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrag,ação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
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14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do 
recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal. Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 
c) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. o Contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado. bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco. 

Prazo de pagamento 

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I=(TX) 
I= (6 /100) 

365 

1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

Forma de pagamento 
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14.20.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma 
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP. 

16. DO REEQUILÉBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do 
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, 
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos comprobatórios, 
tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas 
à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições 

econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos 
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124. 11. “d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser 

alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso. a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
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16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruidos com documentos que1coniprovem 
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve 
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é certificado 
se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da 
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam 
a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

17. DO ORÇAMENTO SIGILOSO 

17.1. Não se aplica. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da 
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18. 1 .3. dar causa à inexecução total do contrato; 

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado: 

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

1 8.1.1 I. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito. sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
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b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12: 

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante. 

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado. observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 
14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.9.4. os danos que dela provierein para o Contratante; 

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras normas 
vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 1° de agosto 
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida norma. 

1 8.1 1. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle. de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
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18.12.0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção. 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro de Fornecedores do Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. 

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133. de 2021. 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte. que 
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto. 

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de 
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA. 19 de abril de 2024 

Francilene de Sousa Melo 
Responsável pela elaboração do TR. 

À vista das informações contidas nestes autos e com 
observância às normas vigentes, APROVO o presente Termo 
de Referência e AUTORIZO a abertura/realização do 
procedimento licitatório com fulcro no art. 38 da Lei n° 
8.666/93. 

Clodomir Gomes da Silva Junior 
Secretário Municipal de Saúde 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 002/2024 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 109/2024 

ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

Processo n°109/2024/PMSDM 

Pis:  
,71 

Rub.: ( 

Ao 
Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 002/2024 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 109/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento da placa do PCI para uso no comando do 
Raio — X SHR modelo SH 500 com serviços de instalação de placa PCI ajustar e calibrar Raio — X. 

Prezado(a) Senhor(a), 

A empresa XXXXXXX com endereço na XXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXX vem, pelo 
seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF N° 
XXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma. 

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto 
desta licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

MO ' Descrição Unidade Quant. RS Unit. RS Total 

1 Marca: 
Fabricante: 

Valor Total 

Tipo de Beneficio: 
EX — Exclusivo para MEI/MEJEPP; 
CP — Cota Principal (Ampla Participação); 
CR — Cota Reservada para MEI/ME/EPP; 
SUBCONT — Subcontratação de MEI/ME/EPP; 
SB— Sem Beneficio (Ampla Participação). 

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, números do 
CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX. 

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame; 
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ESTADO DO MARANHÃO Processo rt° 109/2021/1'1115DM 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Fls.: 

Ruh : 

Prazo de entrega: Conforme consta no Termo de Referência — Anexo 1 do Aviso de Contratação Direta; 

Local de entrega: Conforme consta no Termo de Referência— Anexo I do Aviso de Contratação Direta: 

Prazo de validade e/ou garantia: Conforme consta no Termo de Referência — Anexo I do Aviso de 
Contratação Direta; 

Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, 
seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto desta Dispensa Eletrônica. 

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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MJ, 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 002/2024 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 109/2024 

ANEXO II-A 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS (SUGESTÃO) 

Procesm) n° 100/2024/PMSDNI 

Fls.: 1/9 

Ruh.: ( 

Item 
Especificações 

Preço de 
Custo (RS) 

Impostos 
Federais (RS) 

Impostos 
Estaduais (RS) 

Preço de 
Venda (R$) 

Custos 
Indiretos 

(R 
Lucro 
RS) i

Margem 
de Lucro 

(%) 

I 
/ 

3 
4 
5 

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXX 
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva aliquota). 
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva aliquota). 
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —CPL 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 002/2024 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 109/2024 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Processo n° 109/2024JPMSDNI 

Fls.: 

Rub.. 

Ao 
Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — MA 

Ref.: DISPENSA ELETRÔNICA N° 002/2024 — CPL/PMC 

Processo Administrativo n° 109/2024 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de 
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX: 

> DECLARO que o Regime Tributário da empresa/licitante é: 

, Simples Nacional; 

Lucro Real; 

Lucro Presumido; 

Outro: ri 
> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) St.(s). 
XXVOIX,OCXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXX-XX 

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do 
objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Endereço: 
Cidade/Estado: 
Cep.: 
Ponto de referência: 
Telefone: 
E-mail: 

> DECLARO que o Enquadramento da licitante/empresa é: 

Microem preendedor Individual (ME!); 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

 jMicroempresa (ME); 

Empresa de Pequeno Porte (EPP); 

J 

Processo n° 109/2024/PMSDM 

A 

Ruh.: 

Sociedade Cooperativa, nos termos do art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, e 
do art. 4° da Lei n°5.764, de 16 de dezembro de 1971; 

riNormal. 
> Declaro para os devidos fins que até a presente data inexistem fatos impeditivos para participar 
de licitações ou contratações com a Administração Pública; 

> Declaro para os devidos fins que ctunpro o disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, 
de 2021; 

> Declaro para os devidos fins que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n°8.213, de 24 
de julho de 1991: 

> Declaro para os devidos fins que sou responsável pelas transações que forem efetuadas no 
sistema: 

> Declaro para os devidos fins que tenho pleno conhecimento e aceito as regras e condições 
gerais da contratação, constantes no procedimento. 

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto 
no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal com assinatura 
e a devida identificação e qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —CPL 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 002/2024 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 109/2024 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° XXX/2024 — PMC 
PROCESSO N° 109/2024 
Dispensa Eletrônica n°002/2024 — CPL/PMC 

Pro so n° 109/2024/FM8DM 

Fls.:  (02* 

Rub.: 

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO E A EMPRESA XXXXXXX. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.,00000a-
XX, com sede na Praça Getúlio Vargas — bairro Centro, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) XX XXXXXXX, Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° 
XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-
XX, com sede na XXXXXXXXX X, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre 
si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Dispensa Eletrônica n° 002/2024 — 
CPL/PMSDM, tendo em vista o que consta no Processo n° 109/2024 e em observância as disposições da Lei O 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada no fornecimento da 
placa do PCI para uso no comando do Raio — X SHR modelo SH 500 com serviços de instalação de placa PCI 
ajustar e calibrar Raio — X, conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, 
Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada, independentemente de sua transcrição. 

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XX.XX.XXXX), conforme demonstrativo a seguir: 

IML , Especificações Unidade ;.` - . Qtd. P.Unit. 

l 
Marca: 
Modelo: 
Fabricante: 

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

1.3. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato 
e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PER MAN ENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n° 109/2011/PAISDM 

g 3 

Ruh.: 

1.4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal n° 14.133/2022 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e. 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 
especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

2.2. Prazo de entrega: Conforme consta no 'ferino de Referência — Anexo 1 do Aviso de Contratação 
Direta: 

2.3. Local de entrega: Conforme consta no Termo de Referência — Anexo 1 do Aviso de Contratação 
Direta: 

2.4. Prazo de validade e/ou garantia: Conforme consta no Termo de Referência — Anexo 1 do Aviso de 
Contratação Direta: 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade: 02 PODER EXECUTIVO 
Classificação: 11 FUNDO MUNICIPAL DE SALDE 
10.301.0103.2089.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. 
CLÁUSULA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133/2021. 

4.2. A Contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (N bile e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o 
constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021. 

4.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1. O período de vigência cio presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, 
condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial e no PNCP, conforme art. 
105 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA — DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

6.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n° 109/2024/PMSD 

Fls.:  fi

Rub.: ( 

7.1. A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores do material (produtor ou 
importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que o torne impróprio ou inadequado à utilização a 
que se destina ou que lhe diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as 
indicações constantes da embalagem/manual, aplicando-se as disposições contidas no Código de Defesa do 
Consumidor — Lei Federal n° 8.078/1990. 

CLÁUSULA OITAVA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta. 

CLÁUSULA DÉCIMA —DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo 1) do Aviso de Contratação Direta. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CRITÉRIO DE MEDICAÇÃO E DE PAGAMENTO 

11.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Ax iso de Contratação Direta. 

11.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 
CONTRATADA, no Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX, através de emissão 
de Ordem Bancária. 

CIÁIJSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO REEQUIIÁBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

12.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO REAJUSTE CONTRATUAL 

13.1. Não se aplica. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo 1) do Aviso de Contratação Direta. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE: 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -• CPL 

Processo n° 109/2024/PM$DN1 

Fls.: 

Rub.: 

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o cab, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

.04!JSULA DÉCIMA SEXTA — DAS COMUNICAÇÕES 

16.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DAS ASSINATURAS 

17.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, 
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos 
efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e 
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencionam ainda que o Contrato 
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que 
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador 
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br 

:Q.ÁUSULA, DÉCIMA OITAVA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), de de 

XXXX.XXXXXXXXX 300000CXXXXXXXX 
Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNP.): 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP N" 65.790-000. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 002/2024 — CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 109/2024 

ANEXO V 

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo) 

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO 

À(o) 
Sr(a). (representante legal da empresa) 
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) — (cnpj) 
Com endereço a (rua ou ai'.), (número), (bairro, (Cidade). (estado) 
Contatos: (telefone) 1 (e-mail) 

Processo n° 109/202.11P5ISDNI 

Ruh.: ( 

identifieador_ordem} 

OS/OF N° OBJETO UNIDADE
REQUISITANTE 

Secretária Municipal de
_ xxxxxxxx 

#${ identificador ordem } SI objeto _detalhado ordem } 

Processo Origem BENEFICIÁRIA(0) 

${processo_origem_ordem} 

MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S) 

-' In Especificações Unidade Qtd. P.Unit. P.Totall 

1 
Marca: 
Modelo: 
Fabricante: 

2 
Marca: 
Modelo: 
Fabricante: 

~MAÇÕES ADICIONAIS: 

PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da 
Contratada e Termo de Referência — Anexo 1 do Aviso de Contratação Direta da Dispensa Eletrônica n" 
002/2024 — CPL/PMSDM; 

LOCAL DE EXECUÇÃO 1)0 OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo 
de Referência — Anexo I Aviso de Contratação Direta da Dispensa Eletrônica n" 002/2024 — 
CPL/PMSDM; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MAI CNP!: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO - CEP N" 65.790-000. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

Processo n° 109/2024/PhISDNI 

Fls.: 

Ruh.: 

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da C ntratada e 
Termo de Referência — Anexo I do Aviso de Contratação Direta da Dispensa Eletrônica n° 002/2024 — 
CPL/PMSDM; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo I 
do Aviso de Contratação Direta: 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo I 
do Aviso de Contratação Direta: 

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de 
Fornecimento/Serviço que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 109/2024. 

b) Aviso de Contratação Direta da Dispensa Eletrônica n° 002/2024 — CPL/PMSDM. 

c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, de de 

XX,X.XX,XXXXX 
Secretária Municipal de XXXX 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXX 
CNPJ n° XXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP N' 65.790-000 
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I( 01)1(0 DE' Állir~MA DF.: oi 2c62acege

Procedimento Licitatório 
cnpj 

procedimento 
id 

procedimento 
numero 

procedimento 
ano 

procedimento 
tipo 

procedimento 
cpf envio data envio cpf 

exclusao 
data 

exclusao status

06113690000171 DEL0320223 3 2024 DE 55322425349 03/0512024 - - ENVIADO 

06113690000171 PE022024 2 2024 PE 55322425349 03/0512024 - . ENVIADO 

Total Procedimento Licitatono: 2 

inágJf_ ,4de 



SÃO DOMINGOS 
DO YARAN I, A0 

te PROCESSO* 

Assinatura: 

Detalhes do 1 Veja detalhadamente as informações 

Processo Licitató rio sobre a licitação selecionada 

* Inicio Transparência Licitações 

Processos Licitatórios Detalhes 

PREGÃO ELETRÔNICO: 66/2024 - EXERCÍCIO: 2024 - EM AVISO 

Número Número Data Procedimento 
Processo/Ano Procedimento/Ano Publicação Pregão Eletr 
66/2024 02/2024 30/04/2024 

Critério Finalidade Regime Valor Estimado 

MENOR PRE AQUISIÇÃO Execução R$ 
FORNECIME 

Data de Hora de 
abertura abertura 

16/05/2024 Conforme o 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada no fornecimento 

de link de internet para as Unidade Básica de Saúde do 

município de São Domingos do Maranhão - MA., 

conforme as quantidades, especificações e condições 

constantes neste Termo de Referência 

DOCUMENTOS ANEXADOS 
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Mostrando de 1 até 1 de 1 registros 
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pdf 
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SÃO DOMINGOS 
00 WARA•1 11 110 

---

tf PROCESSO: 

AssInattn.: 

Detalhes do 1 Veja detalhadamente as informações 

Processo Licitatório sobre a licitação selecionada 

.* Inicio Transparência Licitações 

Processos Licitatórios Detalhes 

DISPENSA ELETRÔNICA: 109/2024- EXERCÍCIO: 2024 - EM AVISO 

Número Número Data Procedimento 
Processo/Ano Procedimento/Ano Publicação Dispensa EIE 

109/2024 02/2024 30/04/2024 

Critério Finalidade Regime Valor Estimado 

MENOR PRE AQUISIÇÃO Execução R$ 10.650,0( 
EMPLEITAD, 

Data de Hora de 

abertura abertura 

28/12/2023 Conforme o 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada no fornecimento 

da placa do PCI para uso no comando do Raio - X SHR 

modelo SH 500 com serviços de instalação de placa PCI 

ajustar e calibrar Raio - X. 

DOCUMENTOS ANEXADOS 

Aviso de Dispensa Eletrônica_002_2024 pdf Ver 

2,2ã_ 
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9.WA 

1 

Mostrando de 1 até 1 de 1 registros 

9 o A LIZAÇÃO 

Prece Getúlio Vargas, SiN, Centre 

CEP: 55.790-000 - Sc !.-j rningos do Mw:-:inICIL-) mA 

LE CONOSCO 

Serviço de Informação Municipal 

Email prefeiturasaodomingos.ma@out .,;u 

Telefone: (99) 3578-2086 

+ Informações 

Prefeito e Vice 

A Prefeitura 

Secretarias 

Serviços 

Transparência 

( 



O ATENDIMENTO 

I De Segunda a Sexta 08:(J0 ás 13:00 

IEWSLETTER 

, 

PP PROCESSO' 

AssIn0a.. 

I Haru ieceber os informativos da Prefeitura, ixista Cadastrar seu 

Cf 
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E im adiu Narasiral  de CorEddtac 

>  

Penal Naconal da Cene ãtacões PúblicaS 

Aviso de Contrafação Direta n° 109/2024 
üftir utu'Itccrjco 

PROCE4SO: 

ir? 

Local: Sio Comi igos do tv md: órgão: 1 NICIP1C1 DE AC r..11)r•1i1.:esX. ritApa,N,Ac• Undade compradora Cox,i.lo d.) 

Modalkiade da contrafação: 1Jupfm&I Amparo legal Le., 14 133/2,1,11 Modo de Disputa. : 

Registro de preço: N,io 

Data de divulgação no PNCP: ?D24 Situação: DnAttgacla no PN1.-.P Data de Micro de recebimento de propostas. i.I Reta, ,.. ar.it rt: 

Data fim de recebimento de propostas: 30 ,r...4r202ii 01300 norario dio Bra5iiiai 

Id contratação PNCP: .:15113690000171-1-00,300 3 /2024 Fonte: S7ARTCA)V rES EM TEC NOLZ>3IA LU/A 

Objeto: 

Contrafação do ei•iixes.,,:sf •••. te 1.1à piar..a lar J, 1 .• ; • , st-; r -r . ,1. ti -,51,,,L;,;ito te, I 
calibrar Ram - X 

VALOR TOTAL ESTIMADO OACOMPkA 

It? 533;3 
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Numero • DtKCIVA0 
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TS I 
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BELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALARES 
CNP,1: 13.227.927/0001-00 1E: 12.670.316-7 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 
Ao 

Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

DISPENSA ELETRÔNICA N°002/2024 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 109/2024 

Sessão Pública: 30/04/2024 as 09:00 hs 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento da placa do PCI para uso no comando do 

Raio - X SI-IR modelo Sti 500 com serviços de instalação de placa PCI ajustar e calibrar Raio - X. 

Ilmo. Sr. Pregoeiro e demais Membros da CPL 

Prezados Senhores 

A empresa BELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA com endereço na .1-: 01 n 12 Quadra 01 Sala 02 Bairro Cbhab. 
Barra do Corda inscrita no CNRINIF sob o n° 13.227.927/0001-00 vem. pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da 

cédula de identidade n° 020788 CRC-DF e do Cpf. 499.117.243-87, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epigrafe, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma. 

Propomos o Valor Total de RS 10.650,00 (dez mil seiscentos e cinquenta reais) para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto 

desta licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

PROPONENTE: REPRESENTANTE LEGAL: DADOS BANCAMO: 
Empresa: BELA VISTA SERVIÇOS 
HOSPIT4LARES LTDA. C1'R1 o'. 
13.227.927/0001-00, com sede no Endereço: Av: 01 
e. 12 Quadra 01 Sala 02 Bairro Collo& Barra do 
Corda 

Nome: Alberto Batista de Sour.a 
e-ntoll: helarátasko'outlook.com 

Banco: Banco do Nordeste do 
Brasil Ag: 0107 C/C: 38 224-8 
Titular: BELA VISTA SERVIÇOS 
HOSPITALARES LTDA 

Contatos: (99)98448-1208. 
Cpf 499,117.243-87 RG. 020788 CRC-DF 

Especificação Técnicas e quantitativas 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA MODELO QDT. V.UNID. V.TOTAL 

1 
Placa PCI para uso no comando do Raio - x MODELO sh 500, com 
Serviços de instalação de placa PCI, ajustar e calibrar RAIO - X 

Shr 
pci sh 
500 

1 10.650,00 10.650,00 

VALOR TOTAL R$ 10.650,00 

Valor Inicial da R$ 10.650.00 (dez mil seiscentos e cinquenta reais) 

Valor unitário e total dos itens. e por fim, o valor global, em algarismo e por extenso, em real, com no máximo, duas casas decimais 

após a virgula, prevalecendo este último em caso de divergência. sendo ainda, considerado preço fixo e irreajustável 

Declaro para fins de participação na Dispensa Eletrônico n°. 002/2024, que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os 

tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Dispensa, bem como as 

despesas com execução dos serviços. 

Declaração expressa de que quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados. 

serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos c redução, a esse ou a qualquer título, sem 
quaisquer õnus adicionais. 

Avenida 01, ng 12, Quadra 01, Sala 02 - Bairro: Cohab, em Borra do Corda/MA, CEP 65.950-000 
Telefone: (99)98448-1208 e-mail: belavistash@outlook.com 



N' DRCCESSO• 

BELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALARESmsrutn 
CNPJ: 13.227.927/0001-00 1E: 12.670.316-7 

Declaro que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta. e conhecer a legislação de regência desta 

licitação e que os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidos neste Edital e seus anexos, que conhecemos e 

aceitamos em todos os seus termos 

Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno 

acordo com as condições gerais e especiais estabelecidos para esta licitação. as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

Declaramos que até a presente data inexistern fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licitatõrio, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

Declaramos que o prazo dc entrega dos Produtos/Serviços ofertados acima é de acordo com o edital e a partir da notificação de 
adjudicação informando a emissão da Nota de Empenho e Ordem de Serviço correspondente 

Prazo de inicio dos serviços: Imediato após a assinatura do contrato juntamente com o recebimento da ordem de execução de 
serviços/Nota de Empenho e Ordem de Serviço correspondente 

Declaramos que concordamos com as cláusulas dispostas no edital e Termo de Referência e demais anexos, referentes à presente 
aquisição 

Prazo de entrega: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo ido Aviso de Contratação Direta: 
Local de entrega: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo 1 do Aviso de Contrai-ação Direta: 
Ficamos a disposição para qualquer esclarecimento, 

Barra do Corda. 30 de abril de 2024 
Aunado de forma digital pot 

ALBERTO BATISTA DE ALBERT° BAI/STA50"49911724387 
SOUZA:49911724387 DatIot 2024.04.30 15:32:22 

BELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALARES I.TDA 
CNN: 13227.927/0001-00 
Alberto Batista de Souza 

Cpf 499.117.243-87 
Titular 

Avenida 01, ng 12. Quadra 01, Sola 02 - Bairro: Cohab, em Barra do Corda/MA, CEP 65.950-000 
Telefone: (99)98448-1208 e-mail: belavistash@outlook.com 
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BELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ/MF 13.227.927/0001-00 
NIRE/JUCEMA 21201093429 

4.a (Quarta) Alteração "consolidação ao Contrato Social" 

ALBERTO BATISTA DE SOUZA, brasileiro, natural da cidade de Gonçalves 

Dias (MA), nascido em 12/02/1974, casado na comunhão parcial de 
bens, empresário, portador da Carteira de Identidade - CNH n° 

00002096493, expedida pelo DETRAN do Maranhão, em 25/07/2017, 

inscrito no CPF sob o n° 499.117.243-87, residente e domiciliado na Rua 
01, n° 12, Quadra 22 - Residencial Maranata, em Barra do Corda (MA), 

CEP 65.950- 000; 

ANTONIO RALRYSSON ALVES DE ANDRADE, brasileiro, natural da cidade 
Barra do Corda (MA), nascido no dia 29/05/2001, solteiro, empresário, 

portador da Carteira Identidade n.° 024569642003-2, expedida pela 

Secretaria da Segurança Pública do Estado do Maranhão, inscrito no 
C.P.F/MF sob o n.° 081.858.543-94, residente e domiciliado na Avenida 
Reginaldo Gomes de Sousa n.° 1090 - bairro Altamira, em Barra do 
Corda (MA), CEP 65.950-000; Únicos sócios da sociedade empresarial de 
nome BELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA., estabelecida na 
Avenida 01, n° 12, Quadra 01, Sala 02 - bairro Cohab, em Barra do 
Corda(MA). CEP 65.950-000, inscrita no CNPJ sob o n° 13.227.927/0001-
00. com seu contrato social registrado na Junta Comercial do Maranhão 
sob o n° 21201093429, por este instrumento decidi na melhor forma de 
direito, alterar e consolidar o contrato social, mediante as cláusulas e 
condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Altera-se neste ato o objeto social da sociedade 
conforme: segue: 46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças; 33.13-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, 
transformadores e motores elétricos; 33.19-8-00 - Manutenção e 
reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
(manutenção e reparação de não eletrônicos e utensílios para uso 
médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório); 38.39-4-99 - 
Recuperação de materiais não especificados anteriormente (aparelhos e 

equipamentos ortodônticos e hospitalares em geral); 42.13-8-00 - Obras 
de urbanização - ruas, praças e calçadas; 42.21-9-03 - Manutenção de 
redes de distribuição de energia elétrica; 42.22-7-01 - Construção de 
redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 

correlatas, exceto obras de irrigação; 43.21-5-00 - Instalação e 
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BELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ/MF 13.227.927/0001-00 
NIRE/JUCEMA 21201093429 

-.-Essr2.0_q4222 

4.a (Quarta) Alteração "consolidação ao Contrato Social" 

manutenção elétrica; 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas 
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material; 43.99-1-04 - Serviços de operação e 
fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e 
pessoas para uso em obras; 45.20-0-01 - Serviços de manutenção e 
reparação mecânica de veículos automotores; 45.30-7-03 - Comércio a 
varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 46.44-
3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e 
armazéns; 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos 
e suprimentos de informática; 47.53-9-00 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
86.40-2/02 - Laboratórios clínicos; Locação de embarcações sem 
tripulação, exceto para fins recreativos; 9329-8/99 - Outras atividades de 
recreação e lazer não especificadas anteriormente (Aluguel e locação de 
veículos náuticos motorizados e não motorizados, jet-ski, barcos, lanchas 
etc...); 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem 
condutor; 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não 
especificados anteriormente, sem condutor (Caminhão, caçamba, ônibus, 
reboques... etc.); 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos 
comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador 
(Geradores, motores, compactadores ferramentas motrizes etc.); 7739-
0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem 
operador. 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio ANTONIO RALRYSSON ALVES DE ANDRADE. 
já qualificado acima, detentor de 250.000 (duzentas e cinquenta mil) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 62,5% 
(sessenta e dois e meio) por cento do capital social correspondendo um 

valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), não desejando 
mais permanecer na sociedade, retira-se da mesma, cede e transfere a 

totalidade de suas quotas ao sócio ALBERTO BATISTA DE SOUZA, que 
recebe, Por este ato também, o sócio que se retira dá a mais ampla e 
raza quitação de seus direitos, nada mais tendo a reclamar em tempo 
algum quanto a seus direitos na sociedade. 
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BELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ/MF 13.227.927/0001-00 
NIRE/JUCEMA 21201093429 

4.a (Quarta) Alteração "consolidação ao Contrato Social" 

CLÁUSULA TERCEIRA. O sócio ANTONIO RALRYSSON ALVES DE ANDRADE 
que se retira da sociedade declara haver recebido neste ato e em 
moeda corrente nacional, o valor correspondente de suas quotas: 

outrossim, sanados todos os seus direitos e haveres perante a 

sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que título for, nem do 
cessionário, nem da sociedade, dando-lhes plena, geral e irrevogável 

quitação. 

CLÁUSULA QUARTA. O sócio ANTONIO RALRYSSON ALVES DE ANDRADE, 
que se retira da sociedade, fica eximido de toda e qualquer 

responsabilidade por quaisquer fatos ou atos praticados pela sociedade 

durante o período em que figurou como sócio da referida pessoa 

jurídica. Fica também eximido de toda e qualquer responsabilidade 

perante a sociedade da qual se retira, perante os sócios atuais e 

perante terceiros por quaisquer fatos ou atos que tenha praticado no 
período em que integrou a sociedade. 

CLÁUSULA QUINTA, Em razão da alteração contratual, o capital social, 
permanece inalterado no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), 
dividido em 400.000 (quatrocentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada 

uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, 

passa a ser Unipessoal conforme segue: 

Sócio NI! de Quotas % Valor R$ 

ALBERTO BATISTA DE SOUZA 400.000 100 400.000,00 

Total 400.000 100 400.000,00 

Parágrafo único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de 

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 

capital social, na forma do art. 1052 da Lei 10.406/02. Cada quota é 

indivisível e confere a seu titular o direito a um voto nas deliberações 

sociais. 

CLÁUSULA SEXTA. A administração da sociedade é do sócio: ALBERTO 

BATISTA DE SOUZA 

0.01Âiq 
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P1' PROCESSO: 

AssInaldra: 

4.a (Quarta) Alteração "consolidação ao Contrato Social" 

isoladamente, com os poderes e atribuições de sócio-administrador, 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente. 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre 
de interesse da sociedade, sendo vedado o uso do nome empresarial 
em negócios estranhos aos fins sociais, nos termos do art. 1.064 da Lei 
n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA. O sócio-administrador declara não está impedido por 
lei, e que não praticou crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, Sistema 
Financeiro Nacional, as normas de defesa da concorrência, as relações 
de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA, A partir desta data a Sociedade passará a ser 
uma SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, considerando a disposição 
constante do parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil e em 
obediência ao contido na Instrução Normativa DREI n° 63, de 11 de 
junho de 2019. 

CLÁUSULA NONA. Em razão das modificações contratuais, O único 
sócio resolve consolidar o contrato social tornando sem efeito, a partir 
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e 
alterações anteriores, passando a ter a seguinte redação. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade Unipessoal gira sob a denominação 
social de BELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA., e será regido por 
este contrato social e pela Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil de 2002). 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade Unipessoal tem sua sede na Avenida 
01, n° 12, Quadra 01, Sala 02 - Cohab, em Barra do Corda (MA), CEP 
65.950-000, podendo abrir filiais, agências e escritórios, em qualquer 
parte do território nacional. 
CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de duração da empresa é indeterminado 
e iniciou suas atividades no dia 09 de fevereiro 2011. 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade unipessoal tem por objeto: 46.64-8-00 
- Comércio atacadista de máquinas, aparethos e equipamentos para uso 

odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 33.13-9/01 - Manutenção e 
reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; 33.19-8-00 
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- Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não 
especificados anteriormente (manutenção e reparação de não eletrônicos 
e utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório); 
38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente 
(aparelhos e equipamentos ortodônticos e hospitalares em geral); 42.13-8-
00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 42.21-9-03 - 
Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 42.22-7-01 - 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 43.21-5-00 - Instalação 
e manutenção elétrica; 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas 
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 43.30-4-02 - 
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material; 43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de 
equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso 
em obras; 45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica 
de veículos automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos automotores; 46.44-3/01 - Comércio 
atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 47.12-1-00 - 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 47.51-2-01 
- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática; 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 86.40-2/02 - 
Laboratórios clínicos; Locação de embarcações sem tripulação, exceto 
para fins recreativos; 9329-8/99 - Outras atividades de recreação e lazer 
não especificadas anteriormente (Aluguel e locação de veículos náuticos 
motorizados e não motorizados, jet-ski, barcos, lanchas etc..); 4923-0/02 
- Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 7719-5/99 
- Locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor (Caminhão, caçamba, ônibus, reboques... 
etc.); 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais 
e industriais não especificados anteriormente, sem operador (Geradores, 
motores, compactadores ferramentas motrizes etc.); 7739-0/02 - Aluguel 
de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador. 

CLÁUSULA QUINTA - O capital social da sociedade unipessoal, 
totalmente integralizado, é de R$ 400.000.00 (quatrocentos mil reais), 
dividido em 400.000 (quatrocentas mil) quotas de um R$ 1,00 (um real) 

cada uma, em moeda corrente do país, em poder do único sócio da 
seguinte forma: 
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Sócio NI' de Quotas % Valor R$ 
ALBERTO BATISTA DE SOUZA 400.000 100 400.000,00 

Total 400.000 100 400.000,00 
CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, e responde solidariamente pela integralização do Capital 
Social, nos termos do art. 1.052 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 
2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura 
de ata de prestação de contas assim como a publicação e registro da 
mesma, conforme preceitua o artigo 70 da Lei Complementar n° 
123/2006 

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade limitada unipessoal 
será exercida individualmente e por prazo indeterminado pela única 
sócio ALBERTO BATISTA DE SOUZA, ficando dispensado de prestar 
caução, razão pela qual compete ao administrador a direção dos 
negócios sociais e a prática dos atos necessários ao funcionamento 
normal e regular das atividades econômicas da sociedade, podendo ele 
receber, dar quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir, 
movimentar e encerrar contas bancárias, representar de qualquer forma 
a sociedade perante órgãos da administração pública Federal, Estadual 
e Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas 
representativas do capital social da sociedade, constituir penhor de 
qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de direitos creditórios, 
prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas 
ou coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si 
ou através das referidas sociedades, representar a sociedade, ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele, constituir Procuradores por 
instrumento público ou particular de mandato, mediante especificação 
naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar, bem 
como do prazo de duração do mandato que sendo para representação 
em juízo, poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer 
necessário para o fiel cumprimento do mandato. 

CLÁUSULA NONA - O sócio-administrador declara, sob as penas da lei, 
de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
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4.a (Quarta) Alteração "consolidação ao Contrato Social" 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, 
§ 1°, CC/2002). 

P_aràgrafo Primeiro: O administrador fixará uma retirada mensal, a titulo 
de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Parágrafo Segundo: O administrador responderá solidariamente, perante 
a sociedade e terceiros prejudicados por culpa no desempenho de 
suas funções 

CLÁUSULA DÉCIMA, O exercício social será coincidente com o ano-
calendário, terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando será 
procedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuada a 
apuração de resultados, os quais serão atribuídos ao sócio único 
proporcionalmente às suas quotas de capital. Podendo os lucros a 
critério do mesmo, serem distribuídos ou ficarem em reserva na 
sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, A sociedade limitada unipessoal poderá 
levantar demonstrações contábeis intermediárias, a qualquer tempo, 
para fins de cisão parcial ou total, fusão e incorporação, retirada do 
sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados necessários peto sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SE_GU_NDA. O único sócio será obrigado à reposição 
dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer título ainda que 
autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem 
com prejuízo do capital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERECEIRA, Em caso de falecimento do único sócio 
a sociedade limitada unipessoal poderá continuar com suas atividades 
com os herdeiros e/ou sucessores do "de cujus" ou do incapaz. Não 
sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser 
dissolvida. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA, A sociedade limitada unipessoal declara, 
sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, 
nos termos da Lei Complementar ri0 123, de 14/12/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro da Comarca da cidade 
de Barra do Corda. Estado do Maranhão, para o exercício e o 
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4.a (Quarta) Alteração "consolidação ao Contrato Social" 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente 
instrumento, com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a 
ser o futuro domicílio do único sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, 
compreendido, elaborado de conformidade e nos termos, condições e 
intenção propostas pelos sócios ora presentes e que os mesmos 
assinem e rubriquem este instrumento, assumindo integralmente as 
responsabilidades legais decorrentes do presente ato, obrigando-se 
fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em 
todos os seus termos. 

ALBERTO BATISTA DE SOUZA 
CPF 499.117.243-87 
Sócio-Administrador 

ANTONIO RALRYSSON ALVES DE ANDRADE 
CPF/MF n.° 081.858.543-94 
Sócio retirante 

• 
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Certificamos que o ato da empresa BELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA. consta assinado digitalmente 

por: 

CPF/CNPJ 

08185854394 

49911724387 

JUCEMIA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ANTONIO RALRYSSON ALVES DE ANDRADE 

ALBERTO BATISTA DE SOUZA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/01/2023 11:17 SOB NI 20221425861. 

PROTOCOLO: 221425861 DE 26/01/2023. 

CÓDIGO Dl VERIFICAÇÃO: 12301204742. CNPJ DA SEDE: 13227927000100. 

MIRE: 21201093429. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/01/2023. 

SELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA. 

cantos ANDES na MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO- GERAL 

www.empresaticil.m.gov.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

- NÚMERO DE INSC:RIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
13.227.927/0001-00 
MATRIZ CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
09/02/2011 

LNOME EMPRESARIAL 
BELA VISTA SERVICOS HOSPITALARES LTDA. 

MULO DO ESTA2ELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) --1 

BELA VISTA SERVICOS HOSPITALARES 
PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE E CONOMICA PRINCIPAL 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 

CÓDIGO E D.ESCRICAO JAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SEC JNJARIA.S 
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores. transformadores e motores elétricos 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente 
41.20-4-00 - Construção de edificios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-04 -Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vidão 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

_J 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

._ 

LOGRADCURO 
AV 01 

NUMERO 
12 

COMPLENENTO 
QUADRA01 SALA 02 

CEP 
65.950-000 

BARRO/DISTRITO 
COHAB 

MUNICIPIO 
BARRA DO CORDA 

ÚF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
HOSPCIA@OUTLOOK.COM 

TELEFONE 
(99) 8448-1208 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
N.** 

srruAçÃo CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/02/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRA. 

siniAçAir) ESPECIAL ....... L DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
•........• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 27/04/2024 às 20:45:02 (data e hora de Brasilia). Página: 1/2 

27/04/2024. 20:45 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ft' PROCESSO: 74 

Assintiira: 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚNERO DE INSCRIÇÃO 

13.227.927/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABER111RA 

09/02/2011 

NOME EMPRESARIAL 

BELA VISTA SERVICOS HOSPITALARES LTDA. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SEC UNDFR LAS 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-01 - Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV 01 
NÚMERO 

12 
COMPLEMENTO 

QUADFtA01 SALA 02 

CEP 

65.950-000 
BAIRRO/DISTRITO 

COHAB 
MUNICIPIO 

BARRA DO CORDA 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

HOSPCIA@OUTLOOK.COM 
TELEFONE 

(99) 8448-1208 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
OnNtro 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/02/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
t1~1 -11. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
..**.r• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 27/04/2024 ás 20:45:02 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 

of. 3 27/04/2024. 20:4f 
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N" PROCESSO: 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
13.227.927/0001-00 
NOME EMPRESARIAL: 
BELA VISTA SERVICOS HOSPITALARES LTDA. 
CAPITAL SOCIAL: 
R$400.000,00 (Quatrocentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
ALBERTO BATISTA DE SOUZA 
Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 27/04f2024 as 20:45 (data e hora de Brasília). 

' 
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ooiuz jairaja Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informacees ata;xo constam dos documentos arquivados 
nesta Janta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que BELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA, 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

MIRE 21201093429 

CNPJ 13.227.927/0001-00 

Endereço Completo Avenida 01, N2 12, OUADRA01 SALA 02, COHAB - Barra do Corda/MA - CEP 65950-000 

Arquivamentos Posteriores 

Fiem! MARANHAO 

Protocolo: MAC2303070148 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Ato Número Data Descrição 

223 20230655190 02/06/2023 BALANCO 
002 20221425861 27/01/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20221425861 27/01/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20221285067 11/11/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20221285067 11/11/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20221278451 27/10/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20221278451 27/10/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
310 20220737231 10/06/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 

EMPRESARIO 
002 20210120703 27/01/2021 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 
002 21201093429 03/11/2020 TRANSFORMACAO 
002 21201093429 03/11/2020 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21102349115 28/1W2020 INSCRICAO DE TRANSFERENCIA DE SEDE DE OUTRA 

UF 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 27/1112023. ás 22:37:40 (horário de Brasília). 
Se impressa. verificar sua autenticidade no https://wiemempresafaclImagov.br, com o código X3L65PLY. 

• 11111111111ff ilill 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretánofa) Geral 

1 de 1 
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PROCESSO: 

F;kréni.=ag-gw- Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

k44/1.41.Goiedooci 
FÁCIL' MARANHÃO

Nome Empresarial: BELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA. 

NIRE :21201093429 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

Protocolo: MAC2303070103 

NIRE (Sede) 
21201093429 

CNPJ 
11227.927/0001-00 

Data de Ato Constitutivo 
28/10/2020 

Inicio de Atividade 
09/02'2011 

Endereço Completo 
40III) Avenida 01, Ng 12, QUADRA01 SALA 02, COHAB - Barra do Corda/MÁ - CEP 65950-000 

• 

Objeto Social 
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MEDICO HOSPITALAR PARTES E PECAS 
LABORATORIOS CLINICOS OBRAS DE URBANIZACAO RUAS. PRACAS E CALCADAS MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, 
TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (MANUTENCAO E REPARACAO DE NAO ELETRONICOS E UTENSILIOS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, ODONTOLOGICO 
E DE LABORATORIO) RECUPERACAO DE MATERIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (APARELHOS E EQUIPAMENTOS 
ORTODONTICOS E HOSPITALARES EM GERAL) CONSTRUCAO DE EDIFICIOS CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO OBRAS DE TERRAPLENAGEM INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE i 
AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO INSTALACAO DE PORTAS. JANELAS, TETOS. DIVISORIAS E ARMARIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELE VACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS SERVICOS DE MANUTENCAO E 
REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM , 
GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MINIMERCADOS. MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS. 
SEM MANIPULACAO DE FORMULAS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LOCACAO DE EMBARCACOES SEM TRIPULACAO, EXCETO PARA 
FINS RECREATIVOS OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ALUGUEL E LOCACAO DE 
VEICULOS NAUTICOS MOTORIZADOS E NAO MOTORIZADOS. JET SKI, BARCOS, LANCHAS ETC...) LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM 
CONDUTOR SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA LOCACAO DE OUTROS MEIOS 
DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHAO, CACAMBA, ONIBUS, REBOQUES...ETC) ALUGUEL 
DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 
(GERADORES, MOTORES, COMPACTADORES FERRAMENTAS MOTRIZES ETC ) ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS. MEDICOS E 1 
HOSPITALARES, SEM OPERADOR. 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado 
Capital Integrai izado 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
ALBERTO BATISTA DE 499.117.243-87 
SOUZA 

Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato I
R$ 400.000.00 Sócio Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
ALBERTO BATISTA DE SOUZA 499.117.243-87 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
02/06/2023 20230655190 223 / 223 - BALANCO Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 27/11/2023. ás 22:37:17 (horário de Brasiba). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no hrips://www.empresatacil.ma.gov.br, com o código 03G6TWUQ. 

1 de 2 



FAdt. 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estaco do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - S1NREM 

Certificamos que as informactes abaixo constam dos documentos arquivados 
neva Junta Comercial e são vigentes na data da sua expeclçao. 

Nome Empresarial: DELA VISTA SERVICOS HOSPITALARES LTDA. 

NIRE : 21201093429 
Natureza Jundlea: Sociedade Empresa:1a Lim,:aoa 

H III II IjJ II II II 
CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

•••• GOVERNC, DO 1:1 
FÁCIL MARANHÃO 

Continuação 

Protocolo: MAC,230:: .03 

2 do 2 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, respeito e cidadania. 

Agora e a vez do povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

N° do Cadastro 

10731 
N° da Inscrição 

5072 
N° do Alvará 

166 

Contribuinte 
Nome: BELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA. 
CPF/CNPJ: 13.227.927/0001-00 
RG/Insc.: 
Nome 

BELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALARES 1  Fantasia: 

Validade 

31/12/2024 

Endereço 
Logradouro: 01 

Complemento: 65950000 

Bairro: COHAB 
Cidade: BARRA DO CORDA Estado: MA 

Número: 12 

CEP: 65950000 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
14664800-Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
lodonto-medico-hospitalar partes e pecas _ _ 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
Não Informado 

CÓDIGO DO IMÓVEL ÁREA COMERCIAL 
12.00m2

OBSERVAÇÕES 
Pelo documento de arrecadação datado de 08/01/24 referente a Taxas de Licença e 
verificação Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercicio 
acima referido, conforme o Código Tributário de BARRA DO CORDA-MA. 

Ref a taxa de fiscalização e manutenção exercício 2024 

 )BARRA DO CORDA-
( Cod. Autenticidade 

MA, 08/01/24 
Data de Abertura 
05/11/2020

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL Á 
FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL E RENOVADO 

ANUALMENTE 

Rua Isaac Marfins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, respoit» e cidadania. 

Agora e a vez do povo. 

NaPROCESSO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

ER:tNEI --e, •.

'4. e 
El Ériii:t.Ne.i 

ATIVIDADE SECUNDARIA 
3313901 - Manutencao e reparacao de geradores, transformadores e motores 
eletricos 
3319800 - Manutencao e reparacao de equipamentos e produtos nao especificados 
anteriormente 
3839499 - Recuperacao de materiais nao especificados anteriormente 
4120400 - Construcao de edificios 
4213800 - Obras de urbanizacao - ruas, pracas e calcadas 
4221903 - Manutencao de redes de distribuicao de energia eletrica 
4222701 - Construcao de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e 
construcoes correlatas, exceto obras de irrigacao 
4313400 - Obras de terraplenagem 
4321500 - Instalacao e manutencao eletrica 
4322301 - Instalacoes hidraulicas, sanitarias e de gas 
4322302 - Instalacao e manutencao de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilacao e refrigeracao 
4330402 - Instalacao de portas, janelas, tetos, divisorias e armarios embutidos de 
qualquer material 
4330404 - Servicos de pintura de edificios em geral 
4399104 - Servicos de operacao e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevacao de cargas e pessoas para uso em obras 
4520001 - Servicos de manutencao e reparacao mecanica de veículos automotores 
4530703 - Comercio a varejo de pecas e acessorios novos para veiculos 
automotores 
4644301 - Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
4712100 - Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominancia de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazens 
4751201 - Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informatica 
4753900 - Comercio varejista especializado de eletrodomesticos e equipamentos 
de audio e vídeo 
4771701 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM 
MANIPULACAO DE FORMULAS 
4789005 - Comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios 
8640202 - Laboratorios clínicos 
8640211 - Servicos de radioterapia 

  BARRA DO CORDA- Data de Abertura 
Cod. Autenticidade 

MA, 08/01/24 05/11/2020 

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL Á 
FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL E RENOVADO 

ANUALMENTE 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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PREFE,URA VUNÇON. DE 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, respeito e cidadania, 

Agora é a vez do povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N° 1135/2024 

A Secretaria de Planejamento,Orçamento e Gestão da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, a 
requerimento da pessoa interessada BELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA., CERTIFICA para 
os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não regis tra débitos 
para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o 
dia 23/05/2024, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos. 
tributários ou não, constituido anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Código de Cadastro 
10731 

Contribuinte 
BELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA. 

Logradouro 
RUA: 01, 12, 65950000, CEP - 65950-000 

Cidade 
BARRA DO CORDA 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

CPF/CNPJ 
13.227.927/0001-
00 

Bairro 
COHAB 

UF 
MA 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei no 946/2021. 

Usuário: Erica Caroline 
Maciel de Sousa 

Emitida 23/04/2024 
10:25:03 

Válida até 23/05/2024 

Código de Controle da Certidão/Número 8Y8LEGG 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em 
http://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwpcconsautcer 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho. respeito o cidadania. 

Agora e a vez do povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA 

N° 722/2024 

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pela prefeitura Municipal que revendo os assentamentos 
do Cadastro Econômico de Impostos Municipais desta Prefeitura não consta registro de débito da 
DIVIDA ATIVA MUNICIPAL, do contribuinte BELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA., inscrito no 
cadastro municipal de n° 10731, portanto o que me cumpre certificar e reportar-me as informações de 
seções competentes desra Prefeitura Municipal, encontra-se quite com a Fazenda Municipal. Expedida a 
seguinte certidão servindo de prova junto às repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais. 
Bancos e Autarquias, que terá validade até o nonagésimo dia de sua expedição. 

Código de Cadastro 
10731 

Contribuinte CPF/CNPJ 
BELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA. 13.227.927/0001-00 

Logradouro 
RUA: 01, 12, 65950000, CEP - 65950-000 

Cidade 
BARRA DO CORDA 

DADOS ESPECIFICOS DO CADASTRO 

Data de Abertura: 

Atividade: 

Bairro 
COHAB 

UF 
MA 

Inscr lnscr Data 
Municipal: 5072 Estadual: Encerramento: 

4664800 - Comercio atacadista de maquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso odonto-medico-
hospitalar partes e pecas 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n°946/2021. 

Usuário: Erica Caroline Maciel de 
Sousa 

Emitida às 10:25:26 do dia 
23/04/2024 10:25:43 

Válida até 23/05/2024 

Código de Controle da Certidão/Número SDNFV7D 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://barradocorda.famlex.com.br/fam-

lex/servletitiwpcconsautcert 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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Mak, 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 127530/24 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 08/04/2024 14:50:52 

Inscrição Estadual: 126703167 CPF/CNPJ:13227927000100 

Razão Social: BELA VISTA SERVICOS HOSPITALARES LTDA 

Endereço: AVE 1, 12 QUADRA01 SALA 02 CEP: 65950000- COHAB 

Telefone: (99)84481208 Município: BARRA DO CORDA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07/07/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

pol", de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 27/04/2024 20:37:34 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 025550/24 Data da 08/04/2024 14:54:16 

Inscrição Estadual: 126703167 CPF/CNPJ: 13227927000100 

Razão Social: BELA VISTA SERVICOS HOSPITALARES LTDA 

Endereço: AVE 1, 12 QUADRA01 SALA 02 CEP: 65950000- COHAB 

orN Telefone: (99)84481208 Município: BARRA DO CORDA 

' • ( 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07/07/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 27/04/2024 20:38:52 
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Resultado da Consulta SINTEGRAIICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 13.227.927/0001-00 Inscrição Estadual: 12.670316-7 

Razão Social: BELA VISTA SERV1COS HOSPITALARES LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE 1 

Número: 12 Complemento: QUADRA01 SALA 02 

Bairro: COHAB 

Município: BARRA DO CORDA UF: MA 

CEP: 65950000 DDD: Telefone: 84481208 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

4664800 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PARTES E 
PEÇAS 

CNAE 
Principal: 

CNAEs Secundários 

Código 

4322302 

Descrição CNAE 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4330402 
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL 

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

4399104 SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E 
ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 

4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 

4644301 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAI, COM PREDOMINÂNCIA DE 
4712100 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

475120 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
1 

INFORMÁTICA 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
4753900 

AUDIO E VÍDEO 

9329899 OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE 
4771701 

FÓRMULAS 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

4923002 
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7719501 LOCAÇÃO DE EMBARCAÇÕES SEM TRIPULAÇÃO, EXCETO PARA FINS RECREATIVOS 

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDUTOR 

ALUGUEL DE EQuIPAMENTOS CIENTIFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM 
OPERADOR 

7719599 

7739002 

7739099 

8640202 

3313901 

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 

LABORATÓRIOS CLÍNICOS 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES 
ELÉTRICOS 

: 19/12r2023. I 



Consulta SINTEGRA ICMS https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegraiconsul. . 
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CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

3839499 RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

3319800 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 4222701 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 07/12/2020 

Na PROCESSO: 

Ngin2tura: 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 01/12/2008 - (4644301), 01/07/2010 - (4664800), 01/10/2010 - 
(CNAE's): (3839499), 07/12/2020 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 01/12/2022, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 19/12/2023 

Número da Consulta: 

Nova Consultai Imprimir 

Desenvolvido peia Sefaz/COTEC - 2005-2012 
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SECRETARIA DA FAZENDA 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

USUÁRIO: 49911724387 
DATA: 03/11/2023 
HORA: 10 : 07 

INSC. ESTADUAL: 12.670.316-7 

RAZÃO SOCIAL: BELA VISTA SERVICOS HOSPITALARES LTDA 
ULTIMA ALTERAÇÃO: 27/01/2023 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 
mormo CADASTRAL: — 

SERASA: Não 

DADOS GERAIS 
CPF/CNPJ: 

RAZÃO SOCIAL: 
RIRE: 

INICIO DE ATIVIDADES: 
AGENCIA REGIONAL: 
TIPO DE SOCIEDADE: 

REGIME DE PAG.: 
DATA OBRIG. NFE: 

CORREIO ELETRIÓNICO: 

13.227.927/0001-00 
BELA VISTA SERVICOS HOSPITALARES LTDA 
21201093429 
03/11/2020 
37- AGENCIA DE BARRA DO CORDA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
SIMPLES NACIONAL 
01/12/2008 
hospcia@oullook.corn 

INSC. CENTRALIZADORA: — 

TIPO PESSOA: JURIDICA 
CAPITAL SOCIAL: 400.000,00 

UFRE: 49- Ufre/Bacabal 
CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA °BRIG. EFD: — 
ÁREA UTILIZADA: 4 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

CEP 
ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 
PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 
TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

65950-000 
AVE 1 
QUADRA01 SALA 02 

BARRA DO CORDA 
(99)8448-1208 

NÚMERO: 12 

BAIRRO: COHAB 
ESTADO: MA 

FAX: --

ENDEREÇO FISCAL 

CEP 
ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 
PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 
TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

AVE 01 
QUADRA01 SALA 02 

BARRA DO CORDA 
(99)8448-1208 
00000-000 

NÚMERO: 12 

BAIRRO: COMAS 
ESTADO: MA 

FAX: — 

CNAE - ATIVIDADES ECONÓMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 4664800 COMERCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; 

2 9329899 OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

3 3839499 RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4 4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 

5 4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS 

e 4222701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS. 

7 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

8 4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

9 4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

10 4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

11 4330402 INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 

12 4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 

13 4399104 SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E 

14 4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÁNICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 

15 4530703 COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

16 4644301 COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 

17 4712100 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÃNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - 

18 4751201 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

19 4753900 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO 

20 4771701 COMERCIO VAREJIS I A DE PRODUTOS FARMACÉU TICOS. SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS 

21 4789005 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

22 4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

23 7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

24 7719501 LOCAÇÃO DE EMBARCAÇÕES SEM TRIPULAÇÃO. EXCETO PARA FINS RECREATIVOS 

25 7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 

26 7739002 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR 

Página 1 de 2 
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SECRETARIA DA FAZENDA 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

USUÁRIO: 49911724387 

DATA: 03/11/2023 

HORA: 10 : 07 

• CNAE ATIVIDADES ECONOMICAS 
9Á 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

27 7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICA;O'S----- /—j, 

28 8640202 LABORATÓRIOS CLINICOS í 

29 3313901 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS 

30 3319800 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

49911724387 ALBERTO BATISTA DE SOUZA 101 - SÓCIO 

49911724387 ALBERTO BATISTA DE SOUZA 205- ADMINISTRADOR 

78758351353 GEORGE LAZARO MACIEL BEZERRA 3 - CONTADOR 

AÇÕES JUDICIAIS 

I DATA INCLUSÃO I DATA REVOGAÇÃO 'DOC. CONCESSÃO !EFEITO 

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE! CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

ICMS 01/01/2023 — Ativo 

NF-43 01/12/2008 _ Ativo 

EFD 01/12/2022 — Ativo 

INCENTIVOS !REGIMES ESPECIAIS 

TIPO DATA INICIO DATA FIM I SITUAÇÃO 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BELA VISTA SERVICOS HOSPITALARES LTDA. 
CNPJ: 13.227.927/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 20:36:42 do dia 11/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/06/2024. 
Código de controle da certidão: 570D.7A60.2041.CFD8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALBERTO BATISTA DE SOUZA 
CPF: 499.117.243-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:42:11 do dia 06/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/06/2024. 
Código de controle da certidão: CA19.07EE.1BD2.89CF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar 

CAIA 
CAIXA ECCNCiMC.A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

Imprimir 

13.227.927/0001-00 

BELA VISTA SERVICOS HOSPITALARES LTDA 

AVO1 QUADRA01 SALA 02 12 / COHAB / BARRA DO CORDA / MA / 
65950-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/04/2024 a 25/05/2024 

Certificação Número: 2024042604224966913415 

Informação obtida em 27/04/2024 20:26:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

17/04i,WIL 



CERTIDÃO NEGATIVA NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BELA VISTA SERVICOS HOSPITALARES LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 13.227.927/0001-00 

Certidão n°: 29284038/2024 

Expedição: 27/04/2024, às 20:51:53 

Validade: 24/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que BELA VISTA SERVICOS HOSPITALARES LTDA. (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n=" 13.227.927/0001-00, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO IVIARANHAO 
Corregedoria Geral da Justiça 

la Vara da Comarca de Barra do Corda 

CERTJUDONE-PVBC - 312024 
Código de validação: 145B2A5953 

Número da guia: 24051101001713407. 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
(Ações de Falência ou Recuperação Judicial) 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a 

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos 

referentes às VARAS DE FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL, a partir do dia 1° (primeiro) do 

mês de janeiro do ano de dois mil e cinco (2005) até a presente data, constatei NÃO 

EXISTIR distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES em que BELA VISTA 

SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 13.227.927/0001-00, com o nome de fantasia BELA VISTA 

SERVICOS HOSPITALARES - ME, estabelecida nesta cidade, na Avenida 01, n° 12. 

Q. 01, Sala 02, Cohab, Barra do Corda/MA, ocupe o polo passivo ou ativo. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única 

existente no Termo Judiciário de Barra da Corda, Estado do Maranhão. O referido é 

verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a 

meu cargo, no Fórum "Augusto Galba Falcão Maranhão", nesta cidade de Barra do 

Corda, Estado do Maranhão. Eu, Karolina Néris de Araújo, Secretária Judicial da 
distribuição subscrevo e assino. Barra do Corda/MA, 15 de fevereiro de 2024. A presente 

certidão terá validade de 60 (sessenta) dias a contar desta data, conforme art. 198 do 

Provimento n° 11, de 08/10/2013, do Código de Normas da CGJ/MA. 

KAROLINA NÉRIS DE ARAÚJO 
Secretária Judicial de Entrãncia Intermediária 

1a Vara da Comarca de Barra do Corda 
Matrícula 189928 

Documento assinado. BARRA DO CORDA, 15/02/2024 10:07 (KAROLINA NERIS DE ARAÚJO) 

CERTJUDONE-PVBC - 312024 / Código: 14562A5953 
Valide o documento em www.lima.jus.brivalidadoc.ghó 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 



PREFEITURA DE 

SERRANO 0,0 IMaraihk. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHAO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 14.173.958/0001-99 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa Bela Vista Serviços Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ/N1F 

sob o n2. 13.227.927/0001-00 com sede na Avenida 1 n° 12„ Od. 01. Sala 01/02 Bairro Cohab, Mun. de Barra do 

Corda/MA CEP: 65950-000. 

Tem prestado serviços de Manutenção em Equipamento laboratoriais Hospitalares e Odontológico cair 

fornecimentos de peças/insumos, nos equipamentos abaixo relacionados: 

Cadeira odontológica, Autoclave odontolóeico, compressor de ar odontolóRico. Autoclave hospitalar 

Mesa cirúrgica, Bisturi elétrico, Destilador, Monitor cardíaco, Respirador, Foco cirúrgico de teto, Foco 

auxiliar, Aspirador cirúrgico 

Atestamos ainda que a empresa sempre cumpriu com as normas contratuais junto a este órgão, em caracteristica 
quantidades e prazos compativeis com objeto solicitado, não havendo fatos supervenientes que desabone sua 

conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desemprenho, e que sempre cumpriu com suas 

obrigações, não havendo reclamação ou objeção até a presente data quanto à qualidade e prestação de serviços 

para este objetos. Declaro que esta empresa detém de toda a qualificação técnica para atuar neste seguimento 

de aqui declarado. 

Razão Social: 
Endereço: 
CNPj: 
Telefone: 

Serrano do Mar nhão/OA, 13 de setembro de 2022. 

• 

Rtr OS 
Secretario unicipal de:Saúde 

Ato de Nomeação Portaria 0, 14/2021 
Cpf: 018.000.463-83' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 
Av. das Palmeiras S/N - Centro 
01.612.626/0001-11 
(98)93438-6551 

Aten o Básica 

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE APICUM-ACU-MA. Reconneco per SEMELSANCA alar firmata: 

8. SOM TE COM O SELO DE FISCAUZACAO 

:A VER:4CE 

Adriane ..Souza 
Escrevente Autorizada 

Poder àuchnano tIMA. 54o. 
RE CF1R157,)24Vv2145700X1. K9V321 14,1012022 COM 
Ato 13 17 2. PaII9(ni RAMIRO JatrE 9 AlF CAMPÓS. Rot Ci 
Fm& Semeiflance. Total RS 5,69 Ema R I4rRcRçç i 1 •
FADEP R$ 0.2o FEMP RS 0.20 Crineurto - 

• nnoir Moio tra jutoi 

11:::ATEN,A0 DÁS#CA 

4‘. 
rail3.

,40,5 rz, 

"ifr-firom'." 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

•11• 1, • à I • 

CEDRAL 

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito que a empresa BELA 
VISTA SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA, com sede na AV. 01 QD. 01 N (-) 12 
salas 01, Cohab, Barra do Corda MA, inscrita no CNPJ MF sob N 
13.227.927/0001-00, com fornecimento de Concentradores de Oxigênio, 
Analisador hematológico, mesa cirúrgica, e demais equipamentos de uso 
hospitalar no ano letivo de 2021, não havendo fatos supervenientes que 
desabonem sua conduta no fornecimento dos Equipamentos, peças de 
reposição, e ou na prestação do serviço, e que o mesmo se encontra 
dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua 
obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade 
dos produtos/serviços e quanto a liberação da garantia contratual junto a 
instituição até a presente data. 

Cedral-MA, 30 de abril de 2021. 

4.Á Z

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Paulo Roberto Bezerra Carvalho 

Portaria GP n° 003 de 1° de janeiro de 2021. 

TJMA Selo 
PECF1R031.26007G664BLPH58MY84. 
10,05/2021 17 03 18, Ato 13 17 2, Porte(4) 
PAULO ROBERTO BEZERRA DE CARUALHO, 
Rec Firma. Semelhamo, Total R$ 5,12 Emol RI 
4,63 FERC R$ 0,13 FADEP R$ 0,18 FEMP R$ 
0,18 Consulte em http s.io tjmo jus b, 

Nis TR,4

Praça Gov. Newton Bello, n° 66, Centro - Cedral -MA. 



FOLHAS.

N' PROCESSO: 

Assinatura  

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 15/08/2023 21:40:48 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: BELA VISTA SERVICOS HOSPITALARES LTDA. 
CNPJ: 13.227.927/0001-00 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos principias de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



• O I., i•tm 

PROCEÇSO• 

: 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES 11\ IDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: ALBERTO BATISTA DE SOUZA 

CPF/CNPJ: 499.117.243-87 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidâneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 21:49:49 do dia 15/08/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p4NABILITADO:5 

Código de controle da certidão: WTXT150823214949 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



:OLHAS: 

Nb PROCESSO: 

AssIrmtura.•. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: ALBERTO BATISTA DE SOUZA 

CPF: 499.117.243-87 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n° 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 21:48:09 do dia 15/08/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 

Código de controle da certidão: 9R2S150823214809 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



J35-

mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (15/08/2023 às 21:58) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n°499.117.243-87. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tselus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

64DC.1F3F.05D4.D519 no seguinte endereço: https://www.cnj.ius.brtimprobidade adm/autenticar_certidao.php 

GE aco em: 15/08/2023 as 21:58:39 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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BELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALARES --
CNPJ: 13.227.927/0001-00 1E: 12.670.316-7 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Prefeitura Municipal de São Domingos/MA 
Dispensa Eletrônica n2 002/2024 Proc. Administrativo 0109/2024 
Sessão Pública: 30/04/2024 as 09:00 hs 

Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio 

A empresa BELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ n2. 13.227.927/0001-00, por intermédio de 
seu representante legal, Sr. Alberto Batista de Souza, Portadora do Doc. Identidade: 020788 CRC-DF Cpf. 
499.117.243-87 

DECLARO que o Regime Tributário da empresa/licitante é: 
(x) Simples Nacional; 

DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). 
Alberto Batista de Souza, Portadora do Doc. Identidade: 020788 CRC-DF Cpf. 499.117.243-87 

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do 
objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Endereço: Avenida 01, n° 12, Quadra 01, Sala 02 
Cidade/Estado: Bairro: Cohab/MA 
Cep.: 65.950-000 
Ponto de referência: 
Telefone: (99)98448-1208 
E-mail: belavistash@outlook.com 

DECLARO que o Enquadramento da licitante/empresa é: 

(x) Empresa de Pequeno Porte (EPP); 

Declaro para os devidos fins que até a presente data inexistem fatos impeditivos para participar 
de licitações ou contratações com a Administração Pública; 

Declaro para os devidos fins que cumpro o disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n2 14.133, 
de 2021; 

Declaro para os devidos fins que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n2 8.213, de 24 
de julho de 1991; 

Declaro para os devidos fins que sou responsável pelas transações que forem efetuadas no 
sistema; 

Declaro para os devidos fins que tenho pleno conhecimento e aceito as regras e condições 

Avenida 01, n9 12, Quadra 01, Sala 02 - Bairro: Cohab, em Barra do Corda/MA, CEP 65.950-000 
Telefone: (99)98448-1208 e-mail: belovistash@outlook.com 



BELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALARES 
CNPJ: 13.227.927/0001-00 1E: 12.670.316-7 

gerais da contratação, constantes no procedimento. 

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto 
no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

PONTOS DE REFERÊNCIA 
DA DIREITA: Supermercado Cohab 
DA ESQUERDA: Escola Maria Emitia Brandes Caldas 
FRENTE: Mangueirão Construções e Escola Municipal Maria Safira da Silva 

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei 

Barra do Corda/MA, 30 de abril de 2024 

Assinado de forma digital por 

ALBERTO BATISTA DE ALBERTO BATISTA DE 

S 
SOUZA:49911724387 

OUZA:49911724387  D.MÉCIS. W4.042911:5915

BELA VISTA SERVIÇCPOTOSPITALARES LIDA 

CNP): 13.227.9270001-00 

Alberto Batista de Souza 

CPF. 499.117.243-87 

Titular 

Avenida 01, n9 12, Quadra 01, Sola 02- Bairro: Cohab, em Borro do Corda/MA, CEP 65.950-000 
Telefone: (99)98448-1208 e-mail: belavistash@outlook.com 



ATA DE PROPOSTAS ENVIADAS 

DISPENSA N°. 02/2024 
PROCESSO LICITATORIO N9. 109/2024 

Relação de propostas enviadas pelos fornecedores que participaram dos lotes abaixo relacionados. 

Lote 1 
Placa PCI para uso no comando do Ralo - x MODELO sh 500, com Serviços de instalação de placa PCI, ajustar e 
calibrar RAIO - X 

Fornecedor: BELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA CNPJ/CPF: 13.227.927/0001-00 

Telefone: 

Data/hora de envio 29/04/2024 22:04:14 Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprador 

1 - Placa PCI para uso no comando do Raio- x MODELO sh 500, com Serviços de instalação de placa PCI, ajustar e calibrar RAIO - X 
---- • --•- 

Descrição 

Placa Placa PCI para uso no comando do Raio - x MODELO sh 500, com 
Serviços de instalação de placa PCI, ajustar e calibrar RAIO. X 

Marca: Shr Fabricante: Shr 

Quantidade Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

1,00 1 10.683,30 

Modelo: sh 500 

A geração dessa Ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes. 

Homologação Parcial: O de 1 lote(s). 

Documento gerado em 03 de Maio de 2024. 

Jorges Fran Costa malho Silva - gen T de Contratações 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 

Página I de 1 



FORNECEDORES HABILITADOS 

DISPENSA N2. 02/2024 
PROCESSO LICITATORIO N0. 109/2024 

Final da Proposta/Inicio da Sessão: 30/04/2024 às 08:00 

Fornecedor: BELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALARES 
LTDA 

E-mall: 

CPF/CNPJ: 13.227.927/0001-00 

Telefone: 

Lote 1 
Placa PCI para uso no comando do Raio - x MODELO sh 500, com Serviços de instalação de placa PCI. ajustar e calibrar RAIO - X 
- - - _ . _ _ _ — — • 
Descrição Comprador 

1 - Placa PCI para uso no comando do Rato- x MODELO sh 500, com Serviços de instalação de placa PC1, ajustar e calibrar RAIO - X 

Descrição do do Fornecedor 

Placa PCI para uso no comando do Raio - x MODELO sh 500, com 
Serviços de instalação de placa PCI, ajustar e calibrar RAIO - X 

Marca: Shr Fabricante: Shr 

Quant. Medida Unitário Sub Total 

1,00 1 10.650,00 10.650,00 

Modelo: sh 500 

Total de BELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA 10.650,00 

Homologação Parcial: O de 1 lote(s). 

Documento gerado em 03 de Maio de 2024. 

Jorges Fran Co/sta R alho uva ge te de Contratações 

( 

I k11.1.71tà—

Nívia Gomes da Silva - Equipe de Apoio 

Maria Luana de 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 

Página 1 de 1 



TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo 
do Edital do Dispensa n° 02/2024, Processo Administrativo n° 109/2024, após análise, conferência e 
deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos: 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento da placa do PCI para uso no comando do 
Raio - X SHR modelo SH 500 com serviços de instalação de placa PCI ajustar e calibrar Raio - X. 

Resumo 

_ 
Fornecedor Estimado Adjudicado Diferença 

BELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA - 
13.227.927/0001-00 
belavistash@outlook.com - (99) 98448-1208 

10.683,33 10.650,00 33.33 

Totais 10.683,33 10.650,00 33,33 
proveito (1, 1% 

. _ 

Detalhes 

Jorges Fran Costa Ramalho Silva na condição de Agente de Contratações Adjudicou o(s) lote(s) em favor de: 

Fornecedor: BELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA - CPF/CNPJ: 13.227.927/0001-00 

Lote 1 Data/Hora da Adjudicação - 02/05/2024 10:09:56 

Placa PCI para uso no comando do Raio- x MODELO sh 500, com Serviços de instalação de placa PCI, ajustar e calibrar RAIO- X 
- • - 

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total 

Placa PCI para uso no comando do Raio - x MODELO sh 500, com 1,00 1 10.650,00 10.650,00 Serviços de instalação de placa PC1, ajustar e calibrar RAIO - X 

Marca: Shr Fabricante: Shr 

São Domingos do Maranhão, 02 de Maio de 2024. 

Agente de 

Modelo: sh 500 

çoes: jorges a Costa Ramalho Silva 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

P4' PROCESSO .

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo 
do Edital de Dispensa ng 02/2024, Processo Administrativo n-° 109/2024, após análise, conferência e 
deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos: 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento da placa do PCI para uso no comando do 
Raio - X SHR modelo SH 500 com serviços de instalação de placa PCI ajustar e calibrar Raio - X. 

Resumo 

111/ 

Fornecedor Estimado Homologado Diferença 

33,33 
'11 

33,33 
Prureiko ( 0,31%) 

BELA VISTA SERVIÇOS HOSPrTALARES LTDA - 
13.227.927/0001-00 
belavistash@outlook.com - (99) 98448-1208 

10.683,33 10.650,00 

Totais 10.683,33 10.650,00 

Detalhes 

Clodomir Gomes da Silva Junior na condição de Autoridade Competente Homologou o(s) lote(s) em favor 
de: 

Fornecedor: BELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA - CPF/CNPJ: 13.227.927/0001-00 

Lote 1 Data/Hora da Homologação - 03/05/2024 14:14:14 

Placa PCI para uso no comando do Raio- x MODELO sh 500, com Serviços de instalação de placa PCI, ajustar e calibrar RAI() - X 

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total 

4, Placa PCI para uso no comando do Raio - x MODELO sh 500, com 
Serviços de instalação de placa PCI, ajustar e calibrar RAIO - X 

Marca: Shr 

1,00 1 10.650,00 10.650,00 

Fabricante: Shr Modelo: sh 500 

São Domingos do Maranhão, 03 de Maio de 2024. 

Autoridade Competen Clodomir Gomes da Silva Junior 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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ATA DISPENSA 

DISPENSA No. 02/2024 
PROCESSO LICITATORIO No. 109/2024 

Às 08:00 do dia 30/04/2024, reuniu-se o Agente de Contratação Oficial deste órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados por Ato Legal, em atendimento às disposições contidas na legislação vigente, a fim 
de realizar os procedimentos relativos a presente Dispensa, cujo objeto é (Contratação de empresa especializada 
no fornecimento da placa do PCI para uso no comando do Raio - X SHR modelo SH 500 com serviços de 
instalação de placa PCI ajustar e calibrar Raio - X.). 
Inicialmente, o Agente de Contratação abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital, 
divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances. Ao final do prazo previsto no edital, foram 
encerradas as ofertas de lance e dado prosseguimento aos demais tramites do processo até sua fase de 
homologação. 
As informações dessa ata são dinâmicas, haja vista a possibilidade de alteração das decisões por meio de recurso. 
Apenas após homologado do processo as informações estarão consolidadas. 

Publicação: 24/04/2024 
Final da Proposta/Inicio da Sessão: 30/04/2024 às 08:00 

Lote 1 
Placa PCI para uso no comando do Raio - x MODELO sh 500, com Serviços de instalação de placa PCI, ajustar e 
calibrar RAIO - X 

Fornecedor: BELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA CNPJ/CPF 13.227.927/0001-00 

Data/hora de envio 29/04/2024 22:04:14 
. • 

.1. -• • • 

Avaliação da proposta: Classificado. 

Descrição Comprador 

1 - Placa PCI para uso no comando do Raio- x MODELO sh 500, com Serviços de instalação de placa PCI, ajustar e calibrar RAIO - X 

Descrição do Fornecedor Quantidade 
- - - 

Placa PCI para uso no comando do Raio - x MODELO sh 500, com 
Serviços de instalação de placa PCI, ajustar e calibrar RAIO - X 

Marca: Shr Fabricante: Shr 

Lances 

Lote 

, Lote 1 

Chat 

Apelido 

Agente de 
Contratações 

Sistema 

Agente de 
Contratações 

Etapa Fornecedor 

BELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALARES 
Negociação LTDA 

13.227.927/0001-00 

Mensagem 

Unidade de Unitário 
Medida Proposto 

1,00 1 10.650,00 

Modelo: sh 500 

Valor do Lance Data/Hora 

10.650,00 30/04/2024 14:09:41 

Bom tarde a todos! 

, A sessão pública foi iniciada. 

Me chamo Jorges Fran Costa Ramalho Silva e serei o Pregoeiro responsável por 
conduzir a sessão pública 

Agente de Senhores solicito que verifiquem a possibilidade de redução dos valores ofertados a 
Contratações titulo de negociação. 

Licita:: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 

Data/Hora 

30/04/2024 14:00:28 

30/04/2024 14:03:35 

30/04/2024 14:04:03 

30/04/2024 14:04:51 

Página 1 de 3 



Fornecedor 1 Boa tarde sr Pregoeiro e equipe, ja estamos em nosso menor valor devidos os custos 
operacionais 

Agente de '  Contratações Solicitamos que a mesma, reduza seu preços. 

Agente de 
Contratações Ainda assim solicitamos uma maior redução. 

Fornecedor 1 

Sistema 

Agente de 
Contratações 

valor ja reduzido como solicitado, devido os custo esse esse valor ja esta em nossos 
limite, pedimos que entenda 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 01 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

Convoco a empresa 01 - BELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA 
13.227.927/0001-00 para apresentar DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E A 
PROPOSTA READEQUADA ao valor final em arquivo para o(s). no prazo de até 2 
(duas) horas, até as 16 h35 min, sob pena de desclassificação caso não seja 
apresentada. 

Agente de Senhores, após analise da documentação, foi constatado ausência da declaração 
Contratações consolidada ANEXO III, solicitamos o envio da mesma a titulo de diligencia. 

Agente de 
Contrafações 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

O chat está fechado para todos os fornecedores. 

O fornecedor BELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA foi Habilitado 
no(s) lote(s): 1. 

O fornecedor BELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA foi declarado 
vencedor do(s) lote(s) 1. 

0(s) lote(s) 1. foi(ram) adjudicados para o fornecedor BELA VISTA SERVIÇOS 
HOSPITALARES LTDA. 

Julgamento de Recursos e Contrai-razões 

Não foram apresentados pedidos de recursos ou contrarrazões ao processo. 

Lista de Classificação do Lote 1 

Posição Fornecedor CPF/CNPJ 

1 BELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA 13.227.927/0001-00 

Avisos do processo 

Data / Hora Descrição 

Status de Adjudicação e Homologação dos Lotes 

Adjudicação 
Lotes 

Lote 1 

Usuário 

Jorges Fran Costa 
Ramalho Silva 

1,! 

30/04/2024 14:06:13 

30/04/2024 14:07:51 

30/04/2024 14:10:52 

30/04/2024 14:11:54 

30/04/2024 14:18:06 

30/04/2024 14:34:16 

30/04/2024 15:52:57 

30/04/2024 16:03:29 

02/05/2024 09:46:46 

02/05/2024 09:46:59 

02/05/2024 10:09:56 

Homologação 

Lance Final 

10.650,00 

Data/Hora Usuário Data/Hora 

02/05/2024 10:09:56 

A geração dessa Ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes. 

Homologação Parcial: O de 1 lote(s). 

Documento gerado em 03 de Maio de 2024. 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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Jorges Fran nte de Contratações 

Nívia Gomes da Silva - Equipe de Apoio 

Maria Luana de Squa Ijana - Equipe de Apoio 

',PROCESSO: 41,29.7V 2 

/^•sOilturè•-----__ - 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

CONTRATO N° 19/2024 — PMC 
PROCESSO N° 109/2024 
Dispensa Eletrônica n° 002/2024 — CPL/PMC 

Processo n° 109/2024/PMSDM 

Fls.: /1 

Rui).:  
11/

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICIPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO E A 
EMPRESA BELA VISTA HOSPITALAR 
LTDA -CNPJ:. 13.227.927/0001-00. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n° 
06.113.690/0001-71, com sede na Praça Getúlio Vargas — bairro Centro, SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO - MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) Sr. Clodomir Gomes da Silva Junior, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Cidade, 
portador RG.: 21948072002-3 e a empresa BELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALAR LTDA, 
inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° 13.227.927/0001-00, com sede na Avenida 01 — Quadra 01 sala 
02 bairro Cohab- cidade de Barra do Corda - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada por seu representante legal, o Sr.(a) Alberto Batista de Souza, inscrito sob o CPF 
n° 13.227.927/0001-00, têm, entre si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) 
Dispensa Eletrônica n° 002/2024 — CPL/PMSDM, tendo em vista o que consta no Processo n° 
109/2024 e em observância as disposições da Lei n° 14.133/2021, Lei Complementar n° 
123/2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada no 
fornecimento da placa do PCI para uso no comando do Raio — X SHR modelo SH 500 com 
serviços de instalação de placa PCI ajustar e calibrar Raio — X, conforme as especificações, 
quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços 
da Contratada, independentemente de sua transcrição. 

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ 10.650,00 (dez mil seiscentos e cinquenta 
reais), conforme demonstrativo a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNI) QTDE P. UNT TOTAL 

1 
Placa PCI para uso no comando do Raio - x 
MODELO ah SOO, com Serviços de instalação 
dc placa PCI, ajustar e calibrar RAIO - X 

Unidade 1 10.650,00 10.650,00 

Total 10.650,00 

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

1.3. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições 
deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo 
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1.4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal n° 14.133/2022 e demais normas pertinentes às licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, em especial a Lei Federal tf 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão c de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

2.2. Prazo de entrega: Conforme consta no Termo de Referência — Anexo 1 do Aviso de 
Contratação Direta; 

2.3. Local de entrega: Conforme consta no Termo de Referência — Anexo 1 do Aviso de 
Contratação Direta; 

2.4. Prazo de validade e/ou garantia: Conforme consta no Termo de Referência — Anexo I 
do Aviso de Contratação Direta: 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Unidade: 02 PODER EXECUTIVO 
Classificação: II FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0103.2089.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n" 14.133/2021. 

4.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, 
de acordo com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021. 

4.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1. O período de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da 
sua assinatura, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial 
e no PNCP. conforme art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA — DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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6.1. O presente Contrato não poderá ser objeto dc subcontratação, cessão ou transferência, no 
todo ou em parte. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 

7.1. A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores do material (produtor 
ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que o torne impróprio ou inadequado 
à utilização a que se destina ou que lhe diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes 
da disparidade com as indicações constantes da embalagem/manual, aplicando-se as 
disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor — Lei Federal n° 8.078/1990. 

CLÁUSULA OITAVA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 
14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação 
Direta. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CRITÉRIO DE MEDICAÇÃO E DE 
PAGAMENTO 

11.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta. 

11.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 
CONTRATADA, no Banco do Nordeste, Agência 0107, Conta Corrente 38.224-8, através 
de emissão de Ordem Bancária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

12.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo 1) do Aviso de Contratação Direta. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO REAJUSTE CONTRATUAL 

13.1. Não se aplica. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação 
Direta. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, 
a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, 
sem prejuízo da possibilidade da CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências 
acautcladoras. 

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a CONTRATANTE; 
e) judicialmente, nos termos da legislação. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, 
será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito aos pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 
créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, 
além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS COMUNICAÇÕES 

16.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove 
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS ASSINATURAS 

17.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do 
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz 
os mesmos efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto 
n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes 
convencionam ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de 
forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-
Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura 
eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou 
pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas c contratadas, após lido c achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), 03 de maio de 2024. 
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ALBERTO Assinado de forma 
digital por ALBERTO 

Rub.: 

BATISTA DE BATISTA DE f 
SOUZA:499117 SOUZA:49911724387 

Dados: 2024.05.06 
24387 08:41:19 -0300' 

Clodomir Gdn da Silva Junior BELA VISTA SERVIÇOS HOSPITALAR LTDA, 
Secretário Municipal de Saúde CNPJ (MF) sob o n." 13.227.927/0001-00 

CONTRATANTE Alberto Batista de Souza 
CPF n" 13.227.927/0001-00 

Representante Legal da Empresa 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 19/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA 
MUNICIPAL SALIDE/SEMUS. 
OBJETO: Contrato é a Contratação de empresa especializada no fornecimento da placa do 
PCI para uso no comando do Raio — X SHR modelo SH 500 com serviços de instalação de 
placa PCI ajustar e calibrar Raio — X, conforme as especificações, quantidades e condições 
estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada. Valor 
R$ R$ 10.650,00 (dez mil seiscentos e cinquenta reais),, CONTRATADA BELA VISTA 
SERVIÇOS HOSPITALAR LTDA. inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° 13.227.927/0001-00, - 
MODALIDADE • Dispensa Eletrônica n° 002/2024 — CPL/PMSDM AMPARO LEGAL: Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses. 

São Domingos do Maranhão (MA) 03 de maio de 2024. 

CONTRATANTE: 

Sr CIodõ Tr t i1v Junior. 
Secretario MAicipal de Saúde. 
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